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CERTIFICADO DIGITALMENTE

OO
Ministério Público de
Pernambuco (MP-
PE), por meio da Pro-

motoria de Justiça de Tracunha-
ém, recomendou ao prefeito do
município, Belarmino Vasquez
Mendes, que se abstenha de re-
alizar doações de terrenos pú-
blicos localizados na antiga Fa-
zenda Santa Cruz, situada na re-
ferida cidade, até a apuração da
ação de Improbidade Adminis-
trativa em desfavor da ex-pre-
feita, Maria das Graças Carnei-
ro da Cunha Pinto Lapa.
O que motivou a recomenda-

ção foi a ação civil pública por
ato de improbidade adminis-
trativa ajuizada, em 23 de ja-
neiro de 2013, pelo município
de Tracunhaém em desfavor

de Maria das Graças Lapa. O
processo tramita na comarca
de Tracunhaém e tem como
objeto as doações ilegais de
bens imóveis pertencentes ao
município feitas pela ex-gesto-
ra a particulares, nos dias 27 e
28 de dezembro de 2012,
quando do exercício de sua úl-
tima gestão como prefeita de
Tracunhaém.
“A recomendação visa orien-

tar o gestor municipal a respei-
to das medidas a serem toma-
das para que seja realizada a re-
gularização fundiária dos terre-
nos públicos localizados na an-
tiga Fazenda Santa Cruz, situa-
da no município de Tracunha-
ém”, explicou a promotora de
Justiça Aline Laranjeira.

A promotora lembra, ainda,
que a Lei Municipal nº 460-
/2012, responsável pela cria-
ção do polo industrial e logís-
tico do município de Tracu-
nhaém, prevê que a disponibi-
lização de terrenos deve ser
feita, exclusivamente, a “em-
presas que se comprometam
em implantar, em curto prazo,
indústrias ou estabelecimen-
tos de comércio atacadista, de
logística, de serviços de apoio
ou de tecnologia, garantindo a
geração de empregos nos res-
pectivos empreendimentos”,
visando fomentar o desenvol-
vimento econômico do muni-
cípio.
Dos 13 lotes do polo industri-

al, situados em área remanes-

cente da Fazenda Santa Cruz e
adquirido mediante desapro-
priação amigável, nos termos
da escritura pública de compra
e venda lavrada em 27 de de-
zembro de 1985, a ex-prefeita
de Tracunhaém realizou doa-
ções de quatro lotes nos dias 27
e 28 de dezembro de 2012.
Segundo a promotora de Justi-
ça, Maria das Graças Lapa
agiu dolosamente da seguinte
forma: dois lotes foram doados
aos particulares Carlos Ales-
sandro Melo e Silva e Antenor
Joaquim Carvalho Neto; e os
outros dois ao Educandário
Paulo Gomes Ltda – Micro-
empresa (ME) e Madeireira
Tavares Ltda – ME.

SISTEMA DE APURAÇÃO DE FREQUÊNCIA (SIAF)

O procurador-geral de Justi-
ça, Carlos Guerra de Holan-
da, publicou, no Diário Ofi-
cial do último sábado (3), a
Instrução Normativa nº 003
de 2015, que dispõe sobre a
implantação do Sistema de A-
puração de Frequência (Siaf)
via intranet ministerial. De a-
cordo com esse documento,
todos os servidores do Minis-
tério Público de Pernambuco
(MPPE) deverão utilizar, a
partir de 2016, um sistema e-
letrônico para informar todas
as entradas e saídas durante o
dia de trabalho.
Segundo a Instrução Norma-
tiva, o acesso ao Siaf será fei-

to por meio da intranet, ca-
bendo a cada servidor se au-
tenticar no sistema por meio
do seu login e senha.
A instrução normativa espe-

cifica como devem proceder
os agentes que irão utilizar o
sistema. O usuário poderá re-
gistrar no Siaf os dados de en-
trada e saída do local de tra-
balho em jornada regular, fa-
zer ajustes dos horários e in-
formar ocorrências, como
prestação de serviço em local
diverso da sua lotação, faltas,
folgas, compensação de ho-
ras, férias, licenças e serviço
extraordinário. À chefia ime-

diata, incluindo os promoto-

res e procuradores de Justiça,
caberá, por sua vez, validar
ou rejeitar os registros dos u-
suários a ela subordinados.
Já a Coordenadoria Minis-

terial de Gestão de Pessoas

(CMGP) vai apurar as infor-
mações da frequência, acom-
panhar e gerenciar as infor-
mações de banco de horas,
folgas e serviços extraordiná-
rios, emitir relatórios trimes-
trais e enviar informações so-
bre a frequência dos servido-
res cedidos aos órgãos de ori-
gem. Por fim, a Coordena-

doria Ministerial de Tecno-

logia da Informação (CM-

TI) é responsável por admi-

nistrar o banco de dados do
Siaf e prestar o suporte técni-
co necessário ao funciona-
mento do sistema.

Mais detalhes podem ser
consultados na publicação.
Cronograma – a implanta-

ção do Siaf será feita de for-
ma escalonada, com a adoção
para os membros e servidores
lotados no edifício Ipsep a
partir de 29 de fevereiro de
2016; na sede do MPPE em
Afogados, será a partir de 31
de março; nas demais sedes
da Capital, a partir de 30 de a-
bril; e nas demais sedes em
todo o Estado a partir de 31
de maio.

PGJ publica normativa para
implantar ponto na intranet O Ministério Público de Pernam-

buco recomendou ao município
de Olinda e à Agência Estadual do
Meio Ambiente (CPRH), que, à
vista do seu poder de polícia ad-
ministrativo e nos termos da Lei
de Edificações de Olinda, proce-
dam ao imediato embargo da o-
bra de construção do Loteamento
Minervina Queiroz, no bairro de
Jardim Brasil. A recomendação
surge em razão de pendência na a-
presentação de projeto, junto à
CPRH, que preveja o distancia-
mento de 30 metros de cada lado
da margem do riacho existente na
área, que deságua no riacho Ouro
Preto.
O município também deverá pro-
ceder à instauração do competen-
te processo administrativo sobre o
empreendimento para cobrar a re-
ferida providência, abstendo-se de

levantar o embargo até seu cum-
primento e a efetivação de todas
as exigências legais. O MPPE
também recomendou que os au-
tos sejam encaminhados à Procu-
radoria-Geral do Município, que
deve adotar as providências judi-
ciais cabíveis, inclusive uma e-
ventual ação demolitória.
A promotora de Justiça Belize

Câmara esclareceu que a reco-
mendação foi uma iniciativa de-
corrente da apuração, por meio de
inquérito civil que tramita na Pro-
motora de Justiça de Defesa do
Meio Ambiente de Olinda, para
apurar a existência de dois lotea-
mentos clandestinos em Jardim
Brasil, sendo um deles o Minervi-
na Queiroz e o outro, o denomina-
do Clóvis Moura.

LOTEAMENTO EM JARDIM BRASIL II

Olinda e CPRH devem
embargar construção

MP recomenda a Tracunhaém
cessar doações de terrenos
Atual gestor deve aguardar julgamento de doações ilegais feitas pela ex-prefeita 

O Centro de Apoio Operacional
às Promotorias de Justiça de Defe-
sa do Meio Ambiente (Caop Meio
Ambiente) avisa aos membros do
Ministério Público de Pernambu-
co (MPPE) que estão sendo cons-
tituídos grupos de estudos por
temática ambiental específica, sob
a forma de Grupos Focais (GFs
Temáticos). Os grupos vão atuar
com a finalidade de produzir um
Manual do Ministério Público
Ambiental. Esse documento será
elaborado para auxiliar a atuação
funcional de promotores e procu-
radores de Justiça na defesa do
meio ambiente.
O coordenador do Caop Meio

Ambiente, promotor de Justiça
André Felipe Menezes, explica
que as atividades dos referidos
Grupos Focais serão orientadas
pelos seguintes objetivos: dinami-
zar a abordagem multidisciplinar

das questões ambientais; motivar
os membros do MPpara o incre-
mento da sua atuação judicial e ex-
trajudicial; e auxiliar no desenvol-
vimento de ações proativas e inte-
gradas na área ambiental, em ali-
nhamento com o Planejamento
Estratégico da Instituição.
Além desses objetivos, André Fe-
lipe Menezes explicou que os GFs
também têm o intuito de maximi-
zar o aproveitamento institucional
da expertise individual dos mem-
bros; compilar precedentes juris-
prudenciais, de modo a sistemati-
zar consulta temática indexada;
colaborar na elaboração de mode-
los de peças para subsidiar os
membros na resolução dos confli-
tos ambientais; aprofundar e disse-
minar o conhecimento na área e,
por fim, contribuir para o aprimo-
ramento do MPna área ambiental.

Caop Meio Ambiente
propõe criação de manual

MINISTÉRIO PÚBLICO AMBIENTAL
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MEMBRO CARGO PORTARIA
Guilherme Graciliano Araújo Lima Promotor de Justiça de Triunfo PGJ N.º 1.708/2015
Henrique do Rego Maciel Souto Maior Promotor de Justiça de Buíque PGJ N.º 1.709/2015
Katarina Kirley de Brito Gouveia Promotora de Justiça de Custódia PGJ N.º 1.710/2015

Filipe Wesley Leandro Pinheiro da Silva Promotor de Justiça de Ibimirim PGJ N.º 1.711/2015

Raphael Guimarães dos Santos Promotor de Justiça de Tacaratu PGJ N.º 1.712/2015

Thinneke Hernalsteens Promotora de Justiça de Mirandiba PGJ N.º 1.713/2015

Carlos Eugênio do Rego Barros Quintas Lopes 2º Promotor de Justiça de Cabrobó PGJ N.º 1.714/2015
Thiago Faria Borges da Cunha Promotor de Justiça de Cabrobó PGJ N.º 1.715/2015
Hugo Eugênio Ferreira Gouveia Promotor de Justiça de Inajá PGJ N.º 1.716/2015
Manuela Xavier Capistrano Lins 1ª Promotora de Justiça de Belém de São Francisco PGJ N.º 1.717/2015

II - Determinar ao Departamento de Recursos Humanos que conste na fi cha funcional, como de efetivo exercício, para todos os efeitos 
legais, os dias em que os membros do Ministério Público, a que se refere o item anterior, estiverem à disposição do Gabinete do 
Procurador-Geral de Justiça.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02/10/2015.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2015.

Fernando Barros de Lima
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.852/2015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,
CONSIDERANDO a alteração na escala de plantão de membros da 14ª Circunscrição Ministerial, com sede em Serra Talhada, 
formalizada por meio do Ofício nº 137/2015-Plantão;
CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.791/2015, de 29.09.2015, publicada no DOE de 30.09.2015, para: 

Onde se lê:

PLANTÃO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL
COM SEDE EM SERRA TALHADA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
04.10.2015 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Fernando Portela Rodrigues

Leia-se:

PLANTÃO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL
COM SEDE EM SERRA TALHADA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
04.10.2015 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Felipe Akel Pereira de Araújo

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de outubro de 2015.

Fernando Barros de Lima
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.853/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Designar a Bela. EVÂNIA CINTIAN DE AGUIAR PEREIRA, 1ª Promotora de Justiça de Floresta, de 1ª Entrância, para atuar no processo 
nº 0000057-93.2015.8.17.1440, em trâmite na Comarca de Tacaratu, a partir da publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2015.

Fernando Barros de Lima
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.854/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Designar os Promotores de Justiça, MARCELO TEBET HALFELD, FREDERICO GUILHERME DA FONSECA MAGALHÃES, MANUELA 
DE OLIVEIRA GONÇALVES e EMMANUEL  CAVALCANTI PACHECO, para atuarem em conjunto ou separadamente, nos processos de 
nº 0000368.85.2015.8.17.0890, 0000369.70.2015.8.17.0890, 0000370.55.2015.8.17.0890 e 0000371.40.2015.8.17.0890.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2015.

Fernando Barros de Lima
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.855/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. EVÂNIA CINTIAN DE AGUIAR PEREIRA, 1ª Promotora de Justiça de Floresta, de 1ª Entrância, para atuar na audiência 
da Vara Criminal de Serra Talhada, referente ao processo nº 0003905-12.2012.8.17.1370, a ser realizada no dia 08/10/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2015.

Fernando Barros de Lima
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.808/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 8ª Circunscrição Ministerial - Cabo de Santo Agostinho;
CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Carlos Augusto Guerra de Holanda

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.850/2.015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27 de dezembro de 1994, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP, PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos do 
artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os exíguos e preclusivos prazos eleitorais,

RESOLVE:

I - Indicar os Promotores de Justiça para ofi ciarem perante a Justiça Eleitoral, de primeira instância, durante as férias dos titulares, 
conforme a seguir:

COMARCA ZONA ELEITORAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PERÍODO
Água Preta 038ª Manuela de Oliveira Gonçalves De 01 a 31/10/2015
Belo Jardim 045ª Sarah Lemos Silva De 01 a 31/10/2015
Bezerros 035ª Flávio Henrique Souza dos Santos De 01 a 31/10/2015
Bonito 039ª Luciano Bezerra da Silva De 01 a 31/10/2015
Cabrobró 077ª Lauriney Reis Lopes De 01 a 31/10/2015
Camocim de São Félix 132ª Keyller Toscano de Almeida De 01 a 31/10/2015
Gameleira 029ª Emanuele Martins Pereira De 01 a 31/10/2015
Gravatá 030ª Rodrigo Costa Chaves De 01 a 15/10/2015
Ipojuca 016ª Bianca Stella Azevedo Barroso De 13 a 27/10/2015
Ipubi 129ª Diógenes Luciano Nogueira Moreira De 01 a 31/10/2015
Olinda 010ª Ana Maria Sampaio Barros de Carvalho De 01 a 15/10/2015
Palmares 037ª Frederico Guilherme da Fonseca Magalhães De 01 a 31/10/2015
Parnamirim 078ª Carlos Henrique Tavares Almeida De 05 a 19/10/2015
Pesqueira 055ª Andreá Magalhães Porto Oliveira De 01 a 31/10/2015
Petrolina 145ª Gustavo Lins Tourinho Costa De 01 a 31/10/2015
Quipapá 047ª Daniel de Ataíde Martins De 01 a 31/10/2015
Recife 002ª Norma da Mota Sales De 01 a 31/10/2015
Recife 003ª Marcellus de Albuquerque Ugiette De 01 a 31/10/2015
Recife 004ª José Augusto dos Santos Neto De 01 a 31/10/2015
Recife 149ª Yélena de Fátima Monteiro Araújo De 01 a 31/10/2015
Ribeirão 028ª Emanuele Martins Pereira De 01 a 31/10/2015
Serra Telhada 071ª Evânia Cintian de Aguiar Pereira De 01 a 31/10/2015

II - Determinar que os Promotores de Justiça ora indicados comuniquem o início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando, 
até o dia 10 do mês subseqüente, relatório das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;
III - Advertir, fi nalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente, 
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a 
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 
de dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.
IV - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/10/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2015.

Fernando Barros de Lima
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.851/2015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a importância para a Instituição de proporcionar aos recém-nomeados e empossados Promotores de Justiça, de 1ª 
Entrância, a indispensável capacitação técnica;

CONSIDERANDO o disposto no art. 69, § 2º da Lei Complementar n.º 12/94, com as alterações da LCE n.º 057/04;
CONSIDERANDO, ademais, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Colocar à disposição do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça os Promotores de Justiça, abaixo relacionados, cujas nomeações 
foram publicadas no DOE 17.09.2015:

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM 
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

Fernando Barros de Lima

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM 
ASSUNTOS JURÍDICOS

Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Renato da Silva Filho

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

SECRETÁRIO-GERAL
Aguinaldo Fenelon de Barros

CHEFE DE GABINETE
José Bispo de Melo

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Jaques Cerqueira

JORNALISTAS
Alana Moreira, Giselly Veras, Isa Maria, Izabela 

Cavalcanti, Jaques Cerqueira, Miguel Rios e 
Bruno Bastos

ESTAGIÁRIOS
Geise Araújo, Igor Souza, Vinicius Maranhão 

Marques de Melo e Vanessa Falcão (Jornalismo), 
Maria Eduarda Rocha (Publicidade)

RELAÇÕES PÚBLICAS
Evângela Andrade

PUBLICIDADE
Andréa Corradini, Leonardo Martins

DIAGRAMAÇÃO
Bruno Bastos, Giselly Veras e Izabela Cavalcanti

Rua do Imperador D. Pedro II, 473, 
Ed. Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE

CEP. 50.010-240 fone 3303-1259 / 1279 - fax 3419 7160
imprensa@mppe.mp.br

Ouvidoria (81) 3303-1245
ouvidor@mppe.mp.br

www.mppe.mp.br
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Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0037235-2/2015
Requerente: MARCELO BORBA BARBOSA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público.

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0037232-8/2015
Requerente: VALBERES SABINO DA SILVA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público.

Expediente n.º: 219/15         
Processo n.º: 0037204-7/2015
Requerente: SARAH LEMOS SILVA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n            
Processo n.º: 0037189-1/2015
Requerente: ANA CLAUDIA WALMSLEY PAIVA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 016/15         
Processo n.º: 0037175-5/2015
Requerente: ANA JOEMIA MARQUES DA ROCHA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 285/15         
Processo n.º: 0037167-6/2015
Requerente: MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Assunto: Solicitação
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público.

Expediente n.º: 032/15         
Processo n.º: 0037144-1/2015
Requerente: VALDECY VIEIRA DA SILVA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0037133-8/2015
Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0037130-5/2015
Requerente: IVAN WILSON PORTO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 035/15         
Processo n.º: 0037068-6/2015
Requerente: DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0037040-5/2015
Requerente: GIANI MARIA DO MONTE SANTOS R. DE MELO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 290/15         
Processo n.º: 0037038-3/2015
Requerente: SERGIO GADELHA SOUTO
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. Encaminhe-se cópia à CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 027/15         
Processo n.º: 0037011-3/2015
Requerente: GUSTAVO LINS TOURINHO COSTA
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 023/15         
Processo n.º: 0036877-4/2015
Requerente: SERGIO ROBERTO DA SILVA PEREIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0036866-2/2015
Requerente: WESTEI CONDE Y MARTIN JUNIOR
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Junte-se ao presente os expedientes protocolados 
sob os nºs 0036863-8, 0036860-5, 0036827-8, 0036783-0, 
0036733-4, 0036620-8, 0036617-5, 0036599-5, 0036565-7, 
0036564-6, 0036563-5, 0036552-3, 0036375-6, 0036734-5, 
0036373-4, 0036372-3, 0036371-2, 0036210-3, 0036062-8, 
0036049-4/2015, por se tratar da mesma matéria, e, em seguida, 
arquive-se em pasta própria. 

Expediente n.º: 243/15         
Processo n.º: 0036865-1/2015
Requerente: HUMBERTO DA SILVA GRACA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0036841-4/2015
Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 102/15         
Processo n.º: 0036837-0/2015
Requerente: ERNANDO JORGE MARZOLA
Assunto: Ofícios
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria. 

Expediente n.º: 102/15         
Processo n.º: 0036834-6/2015
Requerente: ERNANDO JORGE MARZOLA

Assunto: Ofícios
Despacho: À CMGP para informar sobre os períodos de férias 
em aberto. 

Expediente n.º: 915/15         
Processo n.º: 0036830-2/2015
Requerente: GILKA MARIA DE ALMEIDA VASCONCELOS
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 344/15         
Processo n.º: 0036786-3/2015
Requerente: RODRIGO COSTA CHAVES
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 010/15         
Processo n.º: 0036656-8/2015
Requerente: MARIO GERMANO PALHA RAMOS
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP para análise e adoção das medidas 
necessárias conforme Resolução nº 006/2.014. 

Expediente n.º: 084/15         
Processo n.º: 0036655-7/2015
Requerente: BIANCA STELLA AZEVEDO BARROSO
Assunto: Solicitação
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0036654-6/2015
Requerente: ALDA VIRGINIA DE MOURA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 023/15         
Processo n.º: 0036637-7/2015
Requerente: CAROLINA MACIEL DE PAIVA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. Registre-se, arquivando-se em 
seguida em pasta própria. 

Expediente n.º: 023/15         
Processo n.º: 0036614-2/2015
Requerente: CLAUDIA RAMOS MAGALHAES
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 064/15         
Processo n.º: 0036612-0/2015
Requerente: IZABELA MARIA LEITE MOURA DE MIRANDA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0036601-7/2015
Requerente: MARCIA BASTOS BALAZEIRO
Assunto: Requerimento
Despacho: Aguarde-se o envio da documentação necessária 
para posterior concessão da licença ora requerida.

Expediente n.º: 021/15         
Processo n.º: 0036581-5/2015
Requerente: CAROLINA MACIEL DE PAIVA
Assunto: Requerimento
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria. 

Expediente n.º: 215/15         
Processo n.º: 0036579-3/2015
Requerente: MARCO AURELIO FARIAS DA SILVA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Informe-se à requerente sobre as providências 
adotadas. 

Expediente n.º: 342/15         
Processo n.º: 0036577-1/2015
Requerente: ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 229/15         
Processo n.º: 0036573-6/2015
Requerente: DOMINGOS SAVIO PEREIRA AGRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 087/15         
Processo n.º: 0036519-6/2015
Requerente: ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA
Assunto: Comunicações
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, 
concedo 10 (dez) dias de licença-médica à requerente, a partir 
do dia 25/09/2015, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica 
Estadual do Ministério Público. À CMGP para anotar e arquivar 
com cópia à CGMP para conhecimento.

Expediente n.º: 293/15         
Processo n.º: 0036368-8/2015
Requerente: JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0036324-0/2015
Requerente: ANA PAULA SANTOS MARQUES
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP para informar sobre os períodos de férias 
em aberto.

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0036319-4/2015
Requerente: ANA DE FATIMA QUEIROZ DE SIQUEIRA 
SANTOS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0036266-5/2015

RESOLVE: I - Designar o Bel. DANIEL GUSTAVO MENEGUZ 
MORENO, Promotor de Justiça de Tamandaré, de 1ª 
Entrância, para o exercício pleno no cargo de Promotor de 
Justiça de Barreiros, de 2ª Entrância, a partir da publicação da 
presente Portaria, até ulterior deliberação, passando a exercer 
cumulativamente o cargo de sua titularidade.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base 
no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 
8.625/93, a partir da publicação da presente Portaria, até ulterior 
deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 30 de setembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, 
exarou os seguintes despachos:

Dia 05.10.2015

Expediente n.º: 796/15         
Processo n.º: 0035976-3/2015
Requerente: EDSON JOSE GUERRA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0036095-5/2015
Requerente: MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: OF N°286/2015  
Processo n.º: 0036094-4/2015
Requerente: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTI
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: OF N° 284/2015 
Processo n.º: 0036098-8/2015
Requerente: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTI
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: OF N° 285/2015 
Processo n.º: 0036099-0/2015
Requerente: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTI
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se À CMFC para as providências 
necessárias. 

Expediente n.º: 110/15         
Processo n.º: 0036281-2/2015
Requerente: DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO
Assunto: Ofícios
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 068/15         
Processo n.º: 0036242-8/2015
Requerente: LAURINEY REIS LOPES
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 280/15         
Processo n.º: 0036575-8/2015
Requerente: JANAINA DO SACRAMENTO BEZERRA
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo o afastamento sem ônus para este MPPE. 
À CMGP para anotar e arquivar com cópia à CGMP para 
conhecimento. 

Expediente n.º: 72/15          
Processo n.º: 0036716-5/2015
Requerente: CINTIA MICAELLA GRANJA
Assunto: Solicitação
Despacho: Junte ao expediente protocolado sob o Nº 0036243-
0/2015 e, ao depois, arquive-se em face da desistência do pedido. 

Expediente n.º: CGMP 3918/2015 
Processo n.º: 0036843-6/2015
Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabienete para as 
providências necessárias. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0037016-8/2015
Requerente: ANA CLAUDIA DE SENA CARVALHO
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo o afastamento sem ônus para este MPPE. 
À CMGP para anotar e arquivar com cópia à CGMP para 
conhecimento. 

Expediente n.º: 150/15         
Processo n.º: 0037043-8/2015
Requerente: FREDERICO GUILHERME DA FONSECA 
MAGALHÃES
Assunto: Comunicações
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: CGMP 3973/2015 
Processo n.º: 0037569-3/2015
Requerente: JURANDIR BESERRA DE VASCONCELOS
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 799/15         
Processo n.º: 0037590-6/2015
Requerente: BETTINA ESTANISLAU GUEDES
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 187/15         
Processo n.º: 0037444-4/2015
Requerente: ERICO DE OLIVEIRA SANTOS
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 241/15         
Processo n.º: 0037433-2/2015
Requerente: OSCAR RICARDO DE ANDRADE NOBREGA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 131/15         
Processo n.º: 0037413-0/2015
Requerente: GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
Assunto: Solicitação
Despacho: À Corregedoria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: CGMP 3922/2015 
Processo n.º: 0037392-6/2015
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público para 
conhecimento do contido às fl s. 08. 

Expediente n.º: CGMP 3920/2015 
Processo n.º: 0037390-4/2015
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público para 
conhecimento do contido às fl s. 08. 

Expediente n.º: 020/15         
Processo n.º: 0037385-8/2015
Requerente: RICARDO GUERRA GABINIO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público para 
publicação. 

Expediente n.º: 541/15         
Processo n.º: 0037341-0/2015
Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 181/15         
Processo n.º: 0037339-7/2015
Requerente: DIEGO ALBUQUERQUE TAVARES
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 126/15         
Processo n.º: 0037337-5/2015
Requerente: LUCIANO BEZERRA DA SILVA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 147/15         
Processo n.º: 0037335-3/2015
Requerente: MANOEL DIAS DA PURIFICACAO NETO
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 281/15         
Processo n.º: 0037330-7/2015
Requerente: ULISSES DE ARAUJO E SA JUNIOR
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0037326-3/2015
Requerente: LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
Assunto: Ofícios
Despacho: À ESMP para conhecimento. 

Expediente n.º: CGMP 3889/2015 
Processo n.º: 0037325-2/2015
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: CGMP 3890/2015 
Processo n.º: 0037319-5/2015
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0037305-0/2015
Requerente: ANA LUIZA PEREIRA DA SILVEIRA FIGUEIREDO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 067/15         
Processo n.º: 0037300-4/2015
Requerente: GIANI MARIA DO MONTE SANTOS R. DE MELO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 042/2015       
Processo n.º: 0037279-1/2015
Requerente: IZABEL CRISTINA HOLANDA TAVARES LEITE
Assunto: Ofícios
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 016/15         
Processo n.º: 0037264-4/2015
Requerente: FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 
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Expediente n.º: 215/15         
Processo n.º: 0036323-8/2015
Requerente: MANOEL DIAS DA PURIFICACAO NETO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 209/15         
Processo n.º: 0036322-7/2015
Requerente: MANOEL DIAS DA PURIFICACAO NETO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 218/15         
Processo n.º: 0036321-6/2015
Requerente: MANOEL DIAS DA PURIFICACAO NETO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 143/15         
Processo n.º: 0036231-6/2015
Requerente: SECRETARIA EXECUTIVA
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à CMFC para providências. 

Expediente n.º: 199/15         
Processo n.º: 0036200-2/2015
Requerente: SARAH LEMOS SILVA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 075/15         
Processo n.º: 0035547-6/2015
Requerente: MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Assunto: Solicitação
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 08, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0033632-8/2015
Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE CARVALHO
Assunto: Solicitação
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 08, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0033630-6/2015
Requerente: JULIETA MARIA BATISTA PEREIRA DE OLIVEIRA
Assunto: Solicitação
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 07, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0033627-3/2015
Requerente: TATHIANA BARROS GOMES
Assunto: Solicitação
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 08, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: 200/15         
Processo n.º: 0030011-5/2015
Requerente: FRANCISCO ASSIS DA SILVA
Assunto: Requerimento
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 09, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: 419/15         
Processo n.º: 0029967-6/2015
Requerente: MARIA AMELIA GADELHA SCHULER
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se como solicitado com cópia ao Conselho 
Superior do Ministério Público para conhecimento.

Expediente s/n. º: /15         
Processo n.º: 0036822-3/2015
Requerente: ÉDIPO SORES CAVALCANTE FILHO
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente s/n. º:082/15         
Processo n.º: 0036822-3/2015
Requerente: 43ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL
Assunto: Requerimento
Despacho: Considerando que os processos 0018067-4/2015 e 
0018450-0/2015 já foram apreciados por este Gabinete, arquive-se.

Procuradoria Geral de Justiça, 06 de outubro de 2015.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, 
exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 36622/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 05/10/2015
Nome do Requerente: ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 36621/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 05/10/2015
Nome do Requerente: ANA RÚBIA TORRES DE CARVALHO
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 36202/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/10/2015
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ 
FIGUEIREDO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 36201/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/10/2015
Nome do Requerente: EMANUELE MARTINS PEREIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar com cópia à CGMP.

Número protocolo: 35662/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença médica
Data do Despacho: 05/10/2015
Nome do Requerente: ANDRÉ MÚCIO RABELO DE 
VASCONCELOS
Despacho: Encaminhe-se à CMGP para cumprimento do item 
3.1.2.2 da Instrução Normativa PGJ nº 007/02.

Número protocolo: 36221/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/10/2015
Nome do Requerente: CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 36381/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/10/2015
Nome do Requerente: ALFREDO PINHEIRO MARTINS NETO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar com cópia à CGMP.

Número protocolo: 36001/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/10/2015
Nome do Requerente: FLÁVIO ROBERTO FALCÃO PEDROSA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar com cópia à CGMP.

Número protocolo: 35841/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/10/2015
Nome do Requerente: CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 35801/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/10/2015
Nome do Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 29721/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 05/10/2015
Nome do Requerente: PATRÍCIA DA FONSECA LAPENDA 
PIMENTEL
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 35602/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/10/2015
Nome do Requerente: CRISTIANE MARIA CAITANO DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 35501/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/10/2015
Nome do Requerente: JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 35562/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/10/2015
Nome do Requerente: ANDRÉ SILVANI DA SILVA CARNEIRO
Despacho: Considerando que não haverá prejuízo na realização 
das sessões da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, autorizo o 
afastamento sem ônus para este MPPE. À CMGP para anotar e 
arquivar com cópia à CGMP para conhecimento.

Número protocolo: 34761/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/10/2015
Nome do Requerente: SANDRA MARIA MESQUITA DE PAULA 
PESSÔA LAPENDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 35305/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 05/10/2015
Nome do Requerente: LEONARDO BRITO CARIBÉ
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria.

Número protocolo: 34841/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/10/2015
Nome do Requerente: ANA CLÁUDIA DE SENA CARVALHO
Despacho: Autorizo o afastamento sem ônus para este MPPE. 
À CMGP para anotar e arquivar com cópia à CGMP para 
conhecimento.

Número protocolo: 35001/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/10/2015

Requerente: MARIA BERNADETE MARTINS DE AZEVEDO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Arquive-se. 

Expediente n.º: 423/15         
Processo n.º: 0036213-6/2015
Requerente: MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 176/15         
Processo n.º: 0036204-6/2015
Requerente: EDUARDO HENRIQUE TAVARES DE SOUZA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 397/15         
Processo n.º: 0036155-2/2015
Requerente: MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Assunto: Comunicações
Despacho: Arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0036045-0/2015
Requerente: JOSE FRANCISCO BASILIO DE SOUZA DOS 
SANTOS
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 088/15         
Processo n.º: 0036044-8/2015
Requerente: ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Assunto: Comunicações
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 062/15         
Processo n.º: 0036040-4/2015
Requerente: HILARIO MARINHO PATRIOTA JUNIOR
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0035978-5/2015
Requerente: TATHIANA BARROS GOMES
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  Junte-se ao presente os expedientes protocolados sob 
os nºs 0035977-4, 0035974-1, 0035817-6, 0035815-4, 0035813-
2, 0035804-2, 0035799-6, 0035797-4, 0035796-3, 0035648-8, 
0035647-7, 0035636-5, 0035635-4, 0035633-2, 0035628-6, 
0035927-5, 0035442-0, 0035437-4, 0035435-2, 0035384-5, 
0035383-4, 0035382-3, 0035277-6, 000035275-4, 0035274-
3, 0035226-0, 0035194-4, 0035191-1, 0035189-8, 0035185-4, 
0035178-6, 0035175-3, 0034318-1, 0033903-0, 0033899-5, 
0033898-4, 0033571-1/2015, por se tratar da mesma matéria, e, 
em seguida, arquive-se em pasta própria.

Expediente n.º: 518/15         
Processo n.º: 0035575-7/2015
Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Assunto: Requerimento
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria. 

Expediente n.º: 015/15         
Processo n.º: 0033941-2/2015
Requerente: BRUNO MELQUIADES DIAS PEREIRA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 029/15         
Processo n.º: 0037546-7/2015
Requerente: GUSTAVO LINS TOURINHO COSTA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: CGMP 3982/2015 
Processo n.º: 0037456-7/2015
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 531/15         
Processo n.º: 0037428-6/2015
Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Assunto: Ofícios
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 528/15         
Processo n.º: 0037420-7/2015
Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 063/15         
Processo n.º: 0037395-0/2015
Requerente: VANESSA CAVALCANTI DE ARAUJO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0037389-3/2015
Requerente: EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo o afastamento nos termos do Aviso nº 
013/2015, sem ônus para este MPPE. À CMGP para anotar e 
arquivar com cópia à CGMP. 

Expediente n.º: 040/15         
Processo n.º: 0037383-6/2015
Requerente: WALDIR MENDONCA DA SILVA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 045/15         
Processo n.º: 0037362-3/2015
Requerente: VANESSA CAVALCANTI DE ARAUJO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0037266-6/2015
Requerente: MARIA DA GLORIA GONCALVES SANTOS
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 070/15         
Processo n.º: 0037208-2/2015
Requerente: ANA RUBIA TORRES DE CARVALHO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0037199-2/2015
Requerente: SOLON IVO DA SILVA FILHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 440/15         
Processo n.º: 0037176-6/2015
Requerente: WESTEI CONDE Y MARTIN JUNIOR
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 018/15         
Processo n.º: 0037173-3/2015
Requerente: CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 031/15         
Processo n.º: 0037170-0/2015
Requerente: LAURINEY REIS LOPES
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 1053/15        
Processo n.º: 0037164-3/2015
Requerente: CARLA VERONICA PEREIRA FERNANDES
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar com cópia à 
Corregedoria Geral do Ministério Público.

Expediente n.º: 093/15         
Processo n.º: 0036903-3/2015
Requerente: ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JUNIOR
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 1049/15        
Processo n.º: 0036886-4/2015
Requerente: LUCILA VAREJAO DIAS MARTINS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Cível.

Expediente n.º: 240/15         
Processo n.º: 0036748-1/2015
Requerente: JACY DE OLIVEIRA SILVA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 069/15         
Processo n.º: 0036740-2/2015
Requerente: MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 018/15         
Processo n.º: 0036737-8/2015
Requerente: MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO
Assunto: Solicitação
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Administrativa 
Constitucional. 

Expediente n.º: 170/15         
Processo n.º: 0036736-7/2015
Requerente: JOSE FRANCISCO BASILIO DE SOUZA DOS SANTOS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 104/15         
Processo n.º: 0036730-1/2015
Requerente: ADRIANO CAMARGO VIEIRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 142/15         
Processo n.º: 0036574-7/2015
Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE CARVALHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 69/15          
Processo n.º: 0036445-4/2015
Requerente: DANIELA MARIA FERREIRA BRASILEIRO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 70/15          
Processo n.º: 0036444-3/2015
Requerente: DANIELA MARIA FERREIRA BRASILEIRO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: RC 111/2015    
Processo n.º: 0036395-8/2015
Requerente: MANOEL ALVES MAIA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 08, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: RC 110/2015    
Processo n.º: 0036391-4/2015
Requerente: MANOEL ALVES MAIA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 08, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento.
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OBS.:
1. Designados para audiências de custódia a partir de 14.08.2015
2. Apenas feitos relativos a crimes contra a Administração Pública
3. Apenas feitos relativos a crimes de natureza tributária e IP’s de réus presos. Férias no perído de 08 a 11;
4. Exercício fi ndo na Cinq;
5. Férias;
6. Licença médica.

CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS
Promotora de Justiça – Coordenadora

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE GARANHUNS
Relatório de atividades mensal

REF. Setembro 2015

Agosto Setembro

Promotor de Justiça Saldo Recebidos Distribuídos Devolvidos Saldo Observação

Danielly da Silva Lopes 1 35 35 35 1  

Itapuan de V. Sobral Filho 0 40 40 38 0  

Mariana Cândido Silva 1 40 40 41 0  

Reus Alexandre S. do Amaral 0 37 37 41 0  

TOTAL 2 152 152 155 1

ITAPUAN DE V. SOBRAL FILHO
Promotor de Justiça

Coordenador

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITO DE JABOATÃO – SETEMBRO/2015

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

Promotoria de 
Justiça Promotor de Justiça Saldo de 

agosto/2015
Autos 

Recebidos
Autos 

Devolvidos Saldo

8ª DINAMÉRICO WANDERLEY RIBEIRO DE 
SOUSA 00 99 99 00

7ª ERIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHETE 03 103 103 03
ATUAÇÃO NOS 

FEITOS AFETOS 
À CENTRAL

FERNANDO CAVALCANTI MATTOS 33 103 68 68

ATUAÇÃO NOS 
FEITOS AFETOS 

À CENTRAL
ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES 00 97 48 49

ATUAÇÃO NOS 
FEITOS AFETOS 

À CENTRAL

MARCELLUS DE ALBUQUERQUE 
UGIETTE 183 96 170 109

TOTAL 219 498 488 229

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLINA
CENTRAL DE INQUÉRITOS

TABELA MOVIMENTO CENTRAL INQUÉRITOS PETROLINA – SETEMBRO 2015

PROMOTOR SALDO ANTERIOR
(AGOSTO)

DISTRIBUIDOS
(SETEMBRO)

DEVOLVIDOS
(SETEMBRO)

SALDO 
ATUAL

ANA PAULA NUNES CARDOSO 6 44 38 12

CARLAN CARLO DA SILVA 2 70 63 9

LAURINEY REIS LOPES 4 69 62 11

ROSANE MOREIRA CAVALCANTI 1 72 71 2

TOTAL CENTRAL 13 255 234 34

Secretaria Geral

PORTARIA POR SGMP- 465/2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de sua

s atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contidas na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Ofi cio nº 135/2015 das Promotorias de Justiça de Jaboatão dos Guararapes, que substituiu o Ofício nº 129/2015;

RESOLVE:
I – Tornar sem efeito a POR - SGMP nº455/2015, publicada no DOE de 03/10/2015;
II - Designar o servidor DANILO ROBERTO PAULINO SILVA SANTOS, Técnico Ministerial , matrícula nº 189.009-3 para o exercício das 
funções de Administrador Ministerial de Sede de Nível 2 , atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação, símbolo FGMP-3, por um período 
de 16 dias, contados a partir de 01/10/2015, tendo em vista o gozo de férias da titular, YVE RODRIGUES MENDES DA SILVA, Técnica 
Ministerial, matrícula nº 188.830-7;

III – Esta portaria retroagirá ao dia 01/10/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de outubro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 466/2015

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral, na 
Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999,

CONSIDERANDO a necessidade da ativação de pontos de rede para os setores que se mudaram para o Anexo 1 do EDF. Roberto Lyra 
e para a Suassuna no sábado, 29/08/2015.

RESOLVE:
I - Publicar a escala de plantão dos seguintes servidores da Coordenadoria Ministerial da Tecnologia da Informação para os dias 
discriminados na tabela a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL SERVIDOR LOTAÇÃO

30/08/2015 Domingo 8h30 às 12h30 EDF. Roberto Lyra Henrique Luiz Holanda de Melo Junior
Lucas André Paes Pequeno CMTI - DEMPRO

Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: Arquive-se.

Número protocolo: 36961/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 06/10/2015
Nome do Requerente: ERICKA GARMES PIRES VERAS
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 36661/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/10/2015
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar com cópia à CGMP.

Procuradoria Geral de Justiça, 06 de outubro de 2015.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, exarou os 
seguintes despachos

02.10.2015
Expediente n.º: 016/2015         
Processo n.º: 00377729-1/2015
Requerente: CSMP
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À ATMA para análise e pronunciamento sobre a sugestão, inclusive se está em consonância com art. 69 da Lei Comp. est. 
nº012/94, e com a decisão do CNMP no relatório conclusivo de inspeção.

Procuradoria Geral de Justiça, 02 de outubro de 2015.

PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Promotor de Justiça

Coordenador do Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, exarou os 
seguintes despachos:

Dia 05.10.2015
Expediente n.º: 067/15         
Processo n.º: 0035613-0/2015
Requerente: FERNANDA ARCOVERDE CAVALCANTI NOGUEIRA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º032: /15         
Processo n.º: 0037543-4/2015
Requerente: FERNANDO CAVALCANTI MATTOS
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 200/15         
Processo n.º: 0034938-0/2015
Requerente: JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIAMAS
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 139/15         
Processo n.º: 0035083-1/2015
Requerente: ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS JUNIOR
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria Geral de Justiça, 06 de outubro de 2015.

PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Promotor de Justiça

Coordenador de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

Corregedoria Geral do Ministério Público

RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL* –  SETEMBRO//2015
(*Conforme art. 8º, §3º, da RES-CPJ nº 004/2008)

PROMOTORIA
DE JUSTIÇA

PROMOTOR
DE JUSTIÇA

SALDO 
ANTERIOR

AUTOS 
RECEBIDOS

AUTOS 
DEVOLVIDOS

SALDO
ATUAL

25ª EDGAR BRAZ MENDES NUNES1 2 79 78 3
25ª HELENA MARTINS GOMES E SILVA2 47 22 40 29
25ª MARIA JOSÉ MENDONÇA DE HOLANDA QUEIROZ 0 78 78 0
26ª FRANCISCO EDÍLSON DE SÁ JÚNIOR1 3 0 3 0
26ª EDUARDO HENRIQUE TAVARES DE SOUZA 9 86 94 1
26ª JOAO MARIA RODRIGUES 0 5 5 0
27ª JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO3 0 72 72 0
27ª ROSÂNGELA FURTADO PADELA  ALVARENGA5 0 82 81 1

28ª CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS 
SANTOS 0 39 39 0

28ª FRANCISCO EDÍLSON DE SÁ JÚNIOR 19 26 44 1
28ª ALICE DE OLIVEIRA MORAIS 0 77 77 0
29ª ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA1 0 0* 0* 0*
29ª ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES 0 77 77 0
30ª CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA 15 82 89 8
38ª JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO1 0 0* 0* 0*
38ª ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA 0 79 79 0
39ª  EDUARDO HENRIQUE TAVARES DE SOUZA1 08 0* 4 4
39ª PETRÔNIO BENEDITO BARATA RALILE JÚNIOR 0 61 61 0
40ª CHRISTIANA RAMALHO LEITE CAVALCANTE6 2 67 69 0
40ª DINAMÉRICO WANDERLEY R. DE SOUSA 0 71 71 0
41ª  ERIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHETE 0 76 76 0
47ª GUILHERME VIEIRA CASTRO 1 65 66 0
47ª JOÃO MARIA  RODRIGUES FILHO 0 73 61 6

Coordenação CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS 
SANTOS 0 396 396 0

TOTAL 106 1613 1660 53
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Expediente: CI 496/2015
Processo: 0037136-2/2015
Requerente: Dep. Ministerial de Transporte
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Segue para providenciar o devido pagamento, 
e em seguida, a CMGP para fi ns de desconto em folha do servidor. 
Solicito ainda, encaminhar comprovante de pagamento ao DMTR.

Expediente: CI 495/2015
Processo: 0037134-0/2015
Requerente: Dep. Ministerial de Transporte
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Segue para providenciar o devido pagamento, 
e em seguida, a CMGP para fi ns de desconto em folha do servidor. 
Solicito ainda, encaminhar comprovante de pagamento ao DMTR.

Recife, 06 de Outubro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr. Secretário Geral  Adjunto do Ministério Público de 
Pernambuco, Valdir Francisco de Oliveira, exarou os seguintes 
despachos: 

No dia 05 à 06/10/2015 

Expediente:  Ofi cio 3981 /2015
Processo: 0037477-1 /2015
Requerente: Corregedoria Geral
Assunto: Solicitação
Despacho:  Ao Apoio, considerando que as providências para 
locação de um imóvel já estão sendo tomadas.

Expediente:  CI 115 /2015
Processo: 0037343-2 /2015
Requerente: Dep. Ministerial de Recursos Humanos.
Assunto: Solicitação
Despacho:  À AMPEO para informar a dotação orçamentária.

Expediente:   CI 148 /2015
Processo: 0036363-3 /2015
Requerente: PGJ
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD, Segue para providências.

Expediente:  CI 246  /2014
Processo:  0047018-2014
Requerente:  Div. Min. Serviços e Manutenção
Assunto: Solicitação
Despacho:  AO Apoio. Arquive-se.

Expediente:    OFICIO 035/2015
Processo:  0037405-1/2015
Requerente: PJ ARCOVERDE
Assunto: Solicitação
Despacho:  À CMAD. Segue para providências.

Expediente:    CI 188/2015
Processo:  0037105-7/2015
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho:  À  PJ Altinho. Para conhecimento.

Expediente:   CI 193 /2015
Processo:  0037998-0/2015
Requerente: Div min. Materiais e Suprimentos.
Assunto: Solicitação
Despacho:  À AMPEO para informar a dotação orçamentária.

Recife, 06 de outubro de 2015.

Valdir Francisco de Oliveira
Secretário Geral Adjunto do Ministério Público

Comissão Permanente de 
Licitação - CPL

AVISO DE PREGÃO DESERTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2015 (EM REPETIÇÃO) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2015 (EM REPETIÇÃO)

Torno público, para conhecimento dos interessados, que foi 
declarado DESERTO, pela ausência de interessados na licitação, 
o Pregão em epígrafe, destinado a Aquisição de materiais de 
refrigeração para atendimento das demandas da DIMSM, 
desta Procuradoria Geral de Justiça, em conformidade com o 
Anexo I, Termo de Referência do Edital.

Recife, 06 de outubro de 2015.

Onélia Carvalho de O. Holanda
Pregoeira/ CPL

AVISO DE PREGÃO DESERTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2015 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2015

Torno público, para conhecimento dos interessados, que foi 
declarado DESERTO, pela ausência de interessados na licitação, 
o Pregão em epígrafe, destinado a Aquisição de blocos de 
gesso para instalação na recepção do gabinete do PGJ, em 
conformidade com o Anexo I, Termo de Referência do Edital.

Recife, 06 de outubro de 2015.

Onélia Carvalho de O. Holanda
Pregoeira/ CPL

Promotorias de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL

PROMOÇÃO E DEFESA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 67/15 - 34ª PJS

Referência: Notícia de Fato nº. 5716744
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
de sua representante infra-assinada, titular da 34ª Promotoria 
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na 
Promoção e Defesa da Saúde, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, pelo art. 8º, 
§ 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/94:

Considerando o teor da Notícia de Fato em epígrafe, protocolada 
nesta Promotoria pelo Sr. João Paulo dos Santos Cordeiro, o 
qual relata o desabastecimento do suplemento alimentar PKU na 
Farmácia Estadual;

Considerando que, instada a se pronunciar acerca do teor da 
manifestação, a Diretoria de Assistência Farmacêutica da SES/
PE informou que o estoque do referido suplemento alimentar 
ainda não fora regularizado e que a demanda fora encaminhada à 
Superintendência de Suprimentos para esclarecimentos; 

Considerando, ainda, que a Constituição Federal, através de 
seu art. 196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação;

Considerando, por fi m, o teor da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, a qual regulamenta os procedimentos investigatórios 
instaurados pelo Órgão Ministerial;

DETERMINA A INSTAURAÇÃO de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 
visando a apurar o desabastecimento do suplemento alimentar 
“PKU” na Farmácia Estadual; 

DETERMINANDO:

registrem-se e autuem-se, no sistema Arquimedes, as peças 
oriundas das Notícia de Fato n.º 5716744 na forma de Inquérito 
Civil, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto 
“apurar o desabastecimento do suplemento alimentar PKU na 
Farmácia Estadual”;

comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Pernambuco;

remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP –  Saúde e à 
Secretaria-geral do Ministério Público, para fi ns de publicação no DOE;

ofi cie-se à Superintendência de Suprimentos da SES/PE, com 
cópia do Ofício DGAF nº. 616/2015, solicitando que informe a esta 
Promotoria, em até 10 (dez) dias úteis, as providências adotadas 
para solução do problema, esclarecendo, ainda, o prazo previsto 
para regularização do estoque do alimento “PKU” na Farmácia 
Estadual. 

Recife, 06 de outubro de 2015.

Helena Capela
34ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Promoção e Defesa da Saúde

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL COM ATUAÇÃO NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS 

DIREITOS HUMANOS DA PESSOA IDOSA

PORTARIA Nº. 120/2015
Nº AUTO 2015/1757969

Nº DOC 5137334

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
da 30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
com Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da 
Pessoa Idosa, que esta subscreve, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III,  da Constituição 
Federal, e pelos artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, 
inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com 
as alterações da Lei Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 15058-30, em 
trâmite nesta Promotoria de Justiça, no qual fi guram como parte a 
idosa MARIA TEREZA MAIA BIONE;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de 
Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da 
Resolução 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento 
de investigação preliminar é de 90(noventa) dias, prorrogável por 
igual prazo, única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu 
arquivamento, o ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou 
sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
para a solução dos problemas apontados na representação;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO 
CIVIL, adotando as seguintes providências:

I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na 
forma de Inquérito  Civil, inclusive no sistema Arquimedes;

II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério 
Público para publicação no Diário Ofi cial;

30/08/2015 Domingo 13h30 às 19h30 EDF. Paulo 
Cavalcanti

Henrique Luiz Holanda de Melo Junior
Lucas André Paes Pequeno CMTI - DEMPRO

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas-extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição do servidor plantonista, com base no Relatório de Plantão Ministerial. 

III – Retroagir os efeitos desta portaria para o dia 30/08/2015

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de outubro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 464/2015

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral, na 
Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999,

CONSIDERANDO a necessidade de instalação e confi guração dos equipamentos de informática em salas nos prédios do Roberto Lyra 
e Paulo Cavalcanti pertencentes ao Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO que este tipo de trabalho pode causar interrupção de serviços disponibilizados aos usuários, sendo portanto necessário 
que seja realizado fora do horário habitual de expediente;

CONSIDERANDO por fi m que o serviço em questão trata da instalação de computadores, estabilizadores, impressoras, multifuncionais, 
scanners, e monitores relativos ao processo de mudança dos setores antes sediados no prédio da 1º de Março e que realizaram mudança 
para .os edifícios Roberto Lyra e Paulo Cavalcanti.

RESOLVE:

I - Publicar a escala de plantão dos seguintes servidores da Coordenadoria Ministerial da Tecnologia da Informação para o dia 30/08/2015:

ESCALA DE PLANTÃO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL SERVIDOR LOTAÇÃO
30/08/2015 Domingo 08:00 às 20:00 Roberto Lyra / Suassuna Libânio Marques da silva CMTI – DEMSU
30/08/2015 Domingo 08:00 às 20:00 Roberto Lyra / Suassuna Almir Mendes Ventura CMTI – DEMSU

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas-extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição do servidor plantonista, com base no Relatório de Plantão Ministerial. 

III – Retroagir os efeitos desta portaria para o dia 30/08/2015.  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de outubro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO)

O Exmo. Sr. Secretário Geral  do Ministério Público de Pernambuco,  Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, exarou os seguintes despachos:

No dia: 06/10/2015 

Expediente: E-mail /2015
Processo: 0037120-4/2015
Requerente: Glaucio Perdigão
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DEMAPE, Segue para conhecimento do despacho acima.

Expediente: CI 499/2015
Processo: 0037357-7/2015
Requerente: Dep.Min. Transporte
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Segue para as  providência.

Expediente: CI 156/2015
Processo: 0037430-8/2015
Requerente: Administração Roberto Lyra
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC para cumpridas as formalidades legais, providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 089/ /2015
Processo: 0037460-2/2015
Requerente: Adm. Roberto Lyra
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP Segue para as providencias

Expediente: OF 0132/2015
Processo: 0036096-6/2015
Requerente: Aexsandra Vaz 
Assunto: Solicitação
Despacho: Publique-se, Após, devolva-se à CMGP para necessárias providências.

Expediente: CI 55/2015
Processo: 0037635-6/2015
Requerente: Coord. Ministerial de Finanças e Contabilidade
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Segue para providencias  necessárias.

Expediente: CI 10/2015
Processo: 0031821-6/2015
Requerente: 45ª PJ Criminal Capital
Assunto: Solicitação
Despacho: Á Divisão do Estágio,Segue para informar ao requerente do despacho da AMPEO, após, arquive-se.

Expediente: Ofi cio 163 /2015
Processo: 0037911-3 /2015
Requerente: PJ Itaiba
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD Segue para as providências necessárias.

Expediente: CI 497/2015
Processo: 0037162-1 /2015
Requerente: Dep. Ministerial de Transporte
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Segue para providenciar o devido pagamento, e em seguida, a CMGP para fi ns de desconto em folha do servidor. 
Solicito ainda, encaminhar comprovante de pagamento ao DMTR.

Expediente: CI 498/2015
Processo: 0037165-4/2015
Requerente: Dep. Ministerial de Transporte
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Segue para providenciar o devido pagamento, e em seguida, a CMGP para fi ns de desconto em folha do servidor. 
Solicito ainda, encaminhar comprovante de pagamento ao DMTR.
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inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com 
as alterações da Lei Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento 
Preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22 e seu parágrafo único da 
Resolução nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público estabelecem que o procedimento preparatório deverá 
ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por 
igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justifi cável e que 
vencido esse prazo, o membro do Ministério Público promoverá 
seu arquivamento, ingressará com a medida judicial ou o 
converterá em inquérito civil;

CONSIDERANDO que o presente procedimento preparatório nº 
002/2014, instaurado para apurar as informações contidas na 
Representação do Ministério Público de Contas do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco (Processo TC nº 0802253-7), 
segundo as quais houve renúncia de receita pelo gestor, à época, 
do Município de Tuparetama(PE), consistente em recolhimento 
a menor de ITBI, constituindo tal ato violação aos princípios 
da administração pública e, portanto, ato de improbidade 
administrativa, nos termos  da Lei n° 8.429/92, não foi convertido 
em inquérito civil até a presente data, nem foi tomada qualquer 
outra providência prevista no art. 6º da Resolução nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento 
dos fatos em apuração e adoção de eventuais medidas judiciais 
e/ou extrajudiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o procedimento preparatório acima referido 
em INQUÉRITO CIVIL n° 004/2015, adotando as seguintes 
providências:

Autue-se e registre-se no sistema de gerenciamento de autos 
Arquimedes as peças oriundas do procedimento enunciado na 
forma de Inquérito Civil;

Remeta-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, à 
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário 
Ofi cial;

III - Remeta-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao 
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa 
do Patrimônio Público;

IV - Remeta-se, por ofício, cópia da presente portaria à 
Corregedoria Geral do Ministério Público e ao Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público;

NOMEAR a servidora Alessandra Patrícia Evangelista de Siqueira 
para funcionar como Secretária-Escrevente.
Cumpra-se.

Tuparetama, 18 de setembro de 2015.

Fabiana de Souza Silva Albuquerque
Promotora de Justiçaem exercício cumulativo

PORTARIA n° 007/2015

REF: PP 003/2015
Nº AUTO 2014/1735585

Nº DOC 5889305

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por intermédio da Promotora de Justiça Titular da Promotoria de 
Justiça de Tuparetama, que esta subscreve, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição 
Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, 
inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com 
as alterações da Lei Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento 
Preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22 e seu parágrafo único da 
Resolução nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público estabelecem que o procedimento preparatório deverá 
ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por 
igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justifi cável e que 
vencido esse prazo, o membro do Ministério Público promoverá 
seu arquivamento, ingressará com a medida judicial ou o 
converterá em inquérito civil;

CONSIDERANDO que o presente procedimento preparatório nº 
003/2015, instaurado com a fi nalidade de apurar suposta conduta 
lesiva ao meio ambiente, consistente em obra irregular na Avenida 
Pedro Tunú da Costa, Centro, Tuparetama, não foi convertido 
em inquérito civil até a presente data, nem foi tomada qualquer 
outra providência prevista no art. 6º da Resolução nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento 
dos fatos em apuração e adoção de eventuais medidas judiciais 
e/ou extrajudiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o procedimento preparatório acima referido 
em INQUÉRITO CIVIL n° 005/2015, adotando as seguintes 
providências:

I - Autue-se e registre-se no sistema de gerenciamento de autos 
Arquimedes as peças oriundas do procedimento enunciado na 
forma de Inquérito Civil;

II - Remeta-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, à 
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário 
Ofi cial;

III - Remeta-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao 
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa 
do Meio Ambiente;

IV - Remeta-se, por ofício, cópia da presente portaria à 
Corregedoria Geral do Ministério Público e ao Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público;

NOMEAR a servidora Alessandra Patrícia Evangelista de Siqueira 
para funcionar como Secretária-Escrevente.
Cumpra-se.

Tuparetama, 23 de setembro de 2015.

Fabiana de Souza Silva Albuquerque
Promotora de Justiça
em exercício cumulativo

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 

Número do documento: 5916906. 
Número do Auto: 2015/2026846.

RECOMENDAÇÃO Nº  001 /2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através de sua 
representante que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso II, da Constituição 
Federal; art. 67, § 2º, V, da Constituição do Estado de Pernambuco; 
art. 27, II e parágrafo único, I e IV, ambos da Lei nº 8.625/1993; art. 
5º, II e seu parágrafo único, I a IV, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/1994, e art. 8º, § 5º, da Lei Complementar Federal nº 
75/1993, combinado com o art. 80, da Lei nº 8.625/1993 e, ainda,

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público à defesa 
do patrimônio público e social, da moralidade, da impessoalidade 
e da efi ciência administrativa, nos termos dos artigos 127, 129, 
inciso III, da Constituição Federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, 
da Lei n.º 8.625/93;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da 
Administração Pública a legalidade, a impessoalidade, a 
moralidade, a publicidade e a efi ciência, conforme preconizado 
pelo art. 37, caput, da CF; 

CONSIDERANDO o estatuído pela Lei Complementar 
nº 101/2000, em seu art. 48,  o qual determina enquanto 
instrumentos de transparência da gestão fi scal, devendo se dar 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público: planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as 
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão 
Fiscal; e as versões simplifi cadas desses documentos;

CONSIDERANDO que, ainda no art. 48, § único, da LC 101/2000, 
restou consignado que a transparência será assegurada mediante 
liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre 
a execução orçamentária e fi nanceira, em meios eletrônicos de 
acesso público;

CONSIDERANDO que o art. 48-A, da mesma LC 101/2000, ainda 
estabeleceu a obrigatoriedade de serem disponibilizados, também 
em tempo real, todos os atos praticados pelas unidades gestoras 
no decorrer da execução de despesa, no momento de sua 
realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes 
ao número dos correspondentes processos, ao bem fornecido 
ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica benefi ciária 
do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório 
realizado;

CONSIDERANDO que o não cumprimento das exigências 
previstas na legislação em epígrafe, uma vez decorrido o prazo 
previsto no artigo 73-B, poderá ensejar a sanção de que trata 
o art. 23, § 3º, inciso I, da citada LC 101/2000, de modo que o 
ente federado poderá fi car impossibilitado de receber qualquer 
transferência voluntária, que poderá acarretar consideráveis 
prejuízos na prestação dos serviços públicos disponibilizados à 
coletividade do Município de Paulista/PE;

CONSIDERANDO o contido no art. 5º XXXIII da CF, segundo o 
qual todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 
deverão ser prestadas no prazo de lei;

CONSIDERANDO que a Lei disciplinará as formas de participação 
do usuário na administração pública direta e indireta, regulando 
o acesso a registros administrativos e as informações sobre 
atos de governo, cabendo à administração pública a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear 
a consulta a quantos delas necessitem (CF, art. 37, § 3º, II c/c 
art. 216, § 2º);

CONSIDERANDO o disposto pela Lei n.º 12.527/2011 (Lei de 
Acesso à informação), a qual dispõe em seus artigos 3º e 4º, a 
divulgação, por parte dos órgãos públicos, em local de fácil acesso, 
informações de interesse coletivo, nas quais devem constar, pelo 
menos, registros de despesas, competências e dados gerais 
para acompanhamento de ações, programas, projetos e obras 
desenvolvidas, disponibilizando, também, mecanismo de busca 
que permita o acesso a dados e relatórios de forma objetiva e com 
linguagem de fácil compreensão;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei n.º 12.527/2011 diz ser dever 
dos órgãos e das entidades públicas promover, independente 
de requerimento, a divulgação das informações previstas (de 
interesse coletivo ou geral) devendo contar, no mínimo: “I - 
registro das competências e estrutura organizacional, endereços e 
telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao 
público; II - registros de quaisquer repasses ou transferências de 
recursos fi nanceiros; III - registros das despesas; IV - informações 
concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 
editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, 
projetos e obras de órgãos e entidades; e VI - respostas a 
perguntas mais frequentes da sociedade” (§ 1º);

III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público e ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa  Idosa 
do Recife;

IV - Após publicação da presente Portaria, agende-se audiência 
nesta Promotoria, 

Recife, 24 de Setembro de 2015.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça 

TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO
DE CONDUTA N° 03/2015

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
PERNAMBUCO, por seu representante, no uso de suas 
atribuições legais, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e LUIZ CARLOS TORRES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
comerciante, com endereço à Rua Santa Clara, nº 376, Divinópolis, 
Caruaru/PE, portador da Carteira de Identidade nº 3.123.293 
SSP/PE, na qualidade de PROMOTOR DE EVENTO DA 2ª 
VAQUEJADA DO HARAS LUCAS BORBA/COMPROMISSÁRIO, 
no Parque Terras de Santa Fé, com endereço à BR 232, KM 94, 
Bezerros/PE, no qual é realizado o evento neste município;

CONSIDERANDO a Comunicação do CAOP/Meio Ambiente, no 
dia 31/07/2015, no Diário Ofi cial, trazendo algumas orientações 
a todos os Promotores de Justiça em exercício na Defesa do 
Meio Ambiente acerca das vaquejadas que ocorrem neste 
Estado, ao mesmo tempo em que, respeitadas a autonomia 
e a independência funcionais dos Membros do Ministério 
Público, sugeria aos Promotores Ambientais a instauração de 
Procedimento Preparatório ou Inquérito Civil, em cujos autos 
podem ser requisitadas informações preliminares às autoridades 
públicas e aos promotores de vaquejadas, bem como expedir 
Recomendação e/ou celebrar de Termo de Compromisso de 
Ajustamento de Conduta, sem prejuízo do ajuizamento de Ação 
Civil Pública, se for o caso, e da instauração de Procedimento de 
Investigação Criminal ou requisição de instauração de Inquérito 
Policial visando ao ajuizamento da Ação Penal na hipótese de 
crime ambiental;

CONSIDERANDO que, em 11/09/2015, este representante 
ministerial recebeu comunicação do COMPROMISSÁRIO acerca 
da realização do evento, no período de 15 a 18/10/2015;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal ainda não 
fi ndou o julgamento da ADI nº 4983, que o Exmo. Sr. Procurador-
Geral da República propôs contra a Lei 15.299/2013, do Estado 
do Ceará, que regulamenta a vaquejada como prática desportiva 
e cultural naquele Estado, de forma que se consiga interpretar, à 
luz da Constituição e consoante a voz de quem tem a autoridade 
para fazê-lo, se tal prática deve ou não ser abolida; 

CONSIDERANDO a afi rmação histórica dos direitos dos animais, 
sedimentando o entendimento de que, embora não sejam 
racionais ou detenham consciência como os humanos, são seres 
vivos sencientes, isto é, que detêm senciência “capacidade de 
sofrer ou sentir prazer ou felicidade” (SINGER, Peter. Vida ética: 
os melhores ensaios do mais polêmico fi lósofo da atualidade. Rio 
de Janeiro: Ediouro, 2002. p 54);

CONSIDERANDO a Declaração Universal dos Direitos dos 
Animais, proclamada pela UNESCO em sessão realizada em 
Bruxelas, em 27 de janeiro de 1978, consoante a qual “O homem, 
enquanto espécie animal, não pode atribuir-se o direito de  
exterminar os outros animais ou explorá-los, violando este direito. 
Ele tem o  dever de colocar a sua consciência a serviço dos outros 
animais” (art. 2º, “b”);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura a 
proteção da fauna e da fl ora, vedando “as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção das 
espécies ou submetam os animais a crueldade”, constituindo a 
defesa animal atribuição do Ministério Público não somente sob a 
ótica da proteção da fauna como componente do meio ambiente 
natural, mas também sob o prisma da dignidade e do bem-estar 
dos animais como seres sencientes, inseridos num meio ambiente 
ecologicamente equilibrado (art. 225, caput e § 1º, VII);

CONSIDERANDO serem os direitos dos animais interesses 
de caráter difuso, cuja proteção autoriza a utilização pelo 
Ministério Público de instrumentos processuais para sua defesa 
em juízo, como a Ação Civil Pública, e de mecanismos como o 
Inquérito Civil, a Recomendação e o Termo de Compromisso de 
Ajustamento de Conduta, para sua defesa extraprocessual, sem 
prejuízo da Ação Penal na hipótese de crimes ambientais, em 
especial o tipo previsto no art. 32 da Lei 9605/98, que estabelece: 
“Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais 
silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: Pena 
- detenção, de três meses a um ano, e multa”; 

CONSIDERANDO que o tema “vaquejada” encerra históricas 
implicações culturais, fazendo-se necessário harmonizar a 
defesa animal com as particularidades culturais existentes em 
cada região do país, mas sempre do ponto de vista ético, sendo 
indispensável tal refl exão para uma atuação segura, justa e efi caz 
por parte do Ministério Público, que não deve ignorar todos os 
aspectos envolvidos no contexto dessa delicada questão que 
são as vaquejadas em nosso Estado – o que não pode servir de 
pretexto, é certo, para cometimento de crimes ambientais; e

CONSIDERANDO, enfi m, a necessidade de o Ministério Público 
assegurar a observância de cuidados objetivos necessários à 
proteção e bem-estar dos animais no eventos de vaquejada, 
visando a impedir qualquer prática ou situação que confi gure 
maus-tratos ou que submetam os animais a crueldade;

RESOLVEM:

CELEBRAR o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, com força de título executivo extrajudicial na forma 
do art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985, e art. 585, VII, do Código 
de Processo Civil, consoante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo de 
Ajustamento de Conduta tem por objeto a implementação de 

medidas necessárias à proteção e bem-estar dos animais no 
evento de vaquejada no Parque Rufi na Borba, de responsabilidade 
do COMPROMISSÁRIO, visando a impedir qualquer prática ou 
situação que confi gure maus-tratos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES: Pelo presente 
instrumento, o COMPROMISSÁRIO assume o compromisso de 
garantir a realização do evento com a observância dos cuidados 
objetivos necessários ao efetivo respeito aos animais, observando 
as diretrizes vigentes no Regulamento da Associação Brasileira 
de Vaquejada (ABVAQ) e suas posteriores alterações, bem 
como aquelas enunciadas pela Associação Brasileira Quarto 
de Milha (ABQM), quer seja ou não associado a essa entidade, 
e em especial as seguintes obrigações e condicionantes para a 
realização do evento:

1 - O competidor deve apresentar sua luva, antes de correr, para 
que seja aprovada e identifi cada por uma equipe especialmente 
designada pelo promotor do evento e deve ser baixa ou, no 
máximo, com 5 cm de altura no pitoco (ou toco), sem quina, nem 
inclinação, não sendo permitido o uso de luvas de prego, ralo, 
parafusos, objetos cortantes ou qualquer equipamento que o 
Fiscal julgue danifi car a maçaroca;

2 - Todos os envolvidos na vaquejada, incluindo os promotores 
do evento, suas equipes de apoio e organização, assim como 
os competidores, têm a obrigação de preservar os animais 
participantes, sendo vedado o uso de bois ou cavalos que estejam, 
no momento da corrida, com sangramento aparente;

3 - É proibida a utilização de instrumentos que possam provocar 
choque, sangramento, ferimento ou perfuração nos animais em 
competição;

4 - A organização do evento de vaquejada deverá disponibilizar 
aos bois e cavalos água e comida em quantidade e qualidade 
condizentes com a sua necessidade e manutenção da saúde dos 
animais;

5 - É proibido o uso de bois com chifres sem aparamento, uma vez 
que eles podem causar risco aos competidores, aos cavalos ou à 
equipe de manejo; e

6 - É obrigatória, durante todo o período de realização dos eventos, 
a manutenção de uma equipe de  veterinários à disposição dos 
competidores, a qual também deverá acompanhar o tratamento 
dos bois e cavalos que adoeçam ou porventura se acidentem 
durante a vaquejada, tomando todas as providências necessárias 
à manutenção da saúde dos animais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS COMUNICAÇÕES: A realização 
da vaquejada deve ser previamente informada às autoridades 
competentes, inclusive ao Representante do Ministério Público 
desta cidade, para possibilitar o controle adequado, assim como 
qualquer acidente ocorrido com os animais durante a vaquejada 
deve ser comunicado, de imediato e por escrito, ao referido 
Promotor de Justiça Ambiental, visando à proteção animal.

CLÁUSULA QUARTA – DO INADIMPLEMENTO: Considera-
se como fato caracterizador do inadimplemento deste Termo a 
constatação, por qualquer meio legal, do descumprimento das 
obrigações nele previstas, inclusive certidão circunstanciada 
emitida pelo Ministério Público ou documento de inspeção, vistoria, 
relatório ou afi m, expedido por órgão de fi scalização ambiental, 
diretamente ou por qualquer servidor à sua disposição designado 
para tal fi m, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA QUINTA – DA MULTA: O inadimplemento de 
qualquer das obrigações constantes nas cláusulas do presente 
Termo acarretará multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por 
infração, revertida em favor do Fundo Estadual do Meio Ambiente, 
independentemente das demais sanções pertinentes, tais como 
embargo do Parque de Vaquejada, suspensão de suas atividades 
ou proibição defi nitiva de seu funcionamento.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: O Ministério Público de 
Pernambuco fará publicar o presente Termo de Ajustamento de 
Conduta em espaço próprio no Diário Ofi cial do Estado, dando-
lhe ampla publicidade, bem como a remessa de cópia à ADAGRO 
para fi ns de fi scalização.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TÍTULO EXECUTIVO: Este Termo 
constitui título executivo extrajudicial, na forma do art. 5º, § 6º, 
da Lei nº 7.347/1985, e art. 585, VII, do Código de Processo 
Civil, mas poderá ser homologado em juízo por requerimento 
do Ministério Público ou do COMPROMISSÁRIO, hipótese em 
que seu adimplemento, inclusive da multa, poderá ser exigido 
mediante o procedimento de cumprimento de sentença disposto 
no art. 475-J e seguintes do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO: Fica estabelecido o foro da 
Comarca de Bezerros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia expressa 
a qualquer outro.

E, por estarem as partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
termo, devidamente assinado, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos.

Bezerros, 06 de outubro de 2015.

FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Promotor de Justiça

LUIZ CARLOS TORRES DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE EVENTO DA 2ª VAQUEJADA DO HARAS

LUCAS BORBA/COMPROMISSÁRIO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
PORTARIA n° 006/2015

REF: PP 002/2014
Nº AUTO 2013/1305878

Nº DOC 4190673

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio do Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça 
de Tuparetama, que esta subscreve, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição 
Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, 



8 - Ano XCII • NÀ 181 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Recife, 7 de outubro de 2015
CONSIDERANDO que o art. 48-A, da mesma LC 101/2000, ainda 
estabeleceu a obrigatoriedade de serem disponibilizados, também 
em tempo real, todos os atos praticados pelas unidades gestoras 
no decorrer da execução de despesa, no momento de sua 
realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes 
ao número dos correspondentes processos, ao bem fornecido 
ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica benefi ciária 
do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório 
realizado;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade na gestão 
fi scal também é aplicável às Câmaras de Vereadores, no âmbito 
municipal, nos moldes do art. 20, §2º, alínea “d”;

CONSIDERANDO que o não cumprimento das exigências 
previstas na legislação em epígrafe, uma vez decorrido o prazo 
previsto no artigo 73-B, poderá ensejar a sanção de que trata 
o art. 23, § 3º, inciso I, da citada LC 101/2000, de modo que o 
ente federado poderá fi car impossibilitado de receber qualquer 
transferência voluntária, que poderá acarretar consideráveis 
prejuízos na prestação dos serviços públicos disponibilizados à 
coletividade do Município de Paulista/PE;

CONSIDERANDO o contido no art. 5º XXXIII da CF, segundo o 
qual todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 
deverão ser prestadas no prazo de lei;

CONSIDERANDO que a Lei disciplinará as formas de participação 
do usuário na administração pública direta e indireta, regulando 
o acesso a registros administrativos e a informações sobre 
atos de governo, cabendo à administração pública a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear 
a consulta a quantos delas necessitem (CF, art. 37, § 3º, II c/c 
art. 216, § 2º);

CONSIDERANDO o disposto pela Lei n.º 12.527/2011 (Lei de 
Acesso à informação), a qual dispõe em seus artigos 3º e 4º, a 
divulgação, por parte dos órgãos públicos, em local de fácil acesso, 
informações de interesse coletivo, nas quais devem constar, pelo 
menos, registros de despesas, competências e dados gerais 
para acompanhamento de ações, programas, projetos e obras 
desenvolvidas, disponibilizando, também, mecanismo de busca 
que permita o acesso a dados e relatórios de forma objetiva e com 
linguagem de fácil compreensão;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei n.º 12.527/2011 diz ser dever 
dos órgãos e das entidades públicas promover, independente 
de requerimento, a divulgação das informações previstas (de 
interesse coletivo ou geral) devendo contar, no mínimo: “I - 
registro das competências e estrutura organizacional, endereços e 
telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao 
público; II - registros de quaisquer repasses ou transferências de 
recursos fi nanceiros; III - registros das despesas; IV - informações 
concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 
editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, 
projetos e obras de órgãos e entidades; e VI - respostas a 
perguntas mais frequentes da sociedade” (§ 1º);

CONSIDERANDO que para cumprimento da divulgação, os 
órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e 
instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 
divulgação em sítios ofi ciais da rede mundial de computadores 
– internet -, atendendo aos seguintes requisitos: “I - conter 
ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 
informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem 
de fácil compreensão; II - possibilitar a gravação de relatórios 
em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não 
proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a 
análise das informações; III - possibilitar o acesso automatizado 
por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e legíveis 
por máquina; IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados 
para estruturação da informação; V - garantir a autenticidade e a 
integridade das informações disponíveis para acesso; VI - manter 
atualizadas as informações disponíveis para acesso; VII - indicar 
local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por 
via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora 
do sítio; e VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a 
acessibilidade de conteúdo para pessoas com defi ciência, nos 
termos do art. 17 da Lei n 10.098/00, e do art. 9 da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Defi ciência, aprovada pelo 
Decreto Legislativo n.º 186, de 9 de julho de 2008 (§§ 2º e 3º do 
art. 8º da LAI);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 73 da Lei Complementar 
nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), “As infrações dos 
dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo 
o Decreto-Lei nº. 2.848/40 (Código Penal); a Lei nº. 1.079/50; o 
Decreto-Lei nº. 201/67; a Lei nº. 8.429, de 2 de junho de 1992; e 
demais normas da legislação pertinente”;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 32, § 2º, “Pelas condutas 
descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, 
também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas 
Leis nº 10.079/50, e nº 8.429/92”;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 11, inc. II, da Lei nº. 
8.429/1992, confi gura “ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação 
ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 
legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: II - retardar 
ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício”;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 7º, inc. I, do Decreto lei 
nº. 201/1967, a Câmara Municipal “poderá cassar o mandato de 
Vereador, quando: I - Utilizar-se do mandato para a prática de atos 
de corrupção ou de improbidade administrativa”;

CONSIDERANDO que o presente ato se afi gura imprescindível 
com o fi to de evitar futuras alegações de desconhecimento quanto 
à extensão dos efeitos e ilegalidade dos atos;

CONSIDERANDO a inexistência de portal eletrônico ofi cial 
mantido pela Câmara de vereadores do Paulista, tampouco 
de  link pertinente ao “Portal da Transparência”, restando 
ocultados, por conseguinte, as informações determinadas na 
lei, como por exemplo sobre licitações/contratos em andamento, 
informações sobre servidores comissionados, temporários, 
cedidos, salários, receita, despesa, planejamento orçamentário, 

programas, prestação de contas, lei de responsabilidade fi scal, 
dentre outras, bem como a necessidade de prestar informações 
determinadas nas leis referidas a coletividade. 

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara de Vereadores do Município do 
Paulista/PE que:
Providencie a implantação de portal eletrônico/site ofi cial da 
Câmara dos Vereadores, assim como disponibilize e gerencie 
página denominada “Portal da Transparência” inserida através de 
atalho, em destaque e de fácil acesso, na página ofi cial da Câmara 
Municipal do paulista, na rede mundial de computadores (internet), 
tudo no prazo de 60 (sessenta) dias, observado o disposto no art. 
5º, inciso X, da CF, devendo conter no mínimo, as informações 
constantes do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 12.527/2011, compreendendo 
os seguintes ícones:
1 – “execução orçamentária e fi nanceira”, contendo:
despesas pagas, com os respectivos valores de empenho, 
liquidação e pagamento;
receitas arrecadadas, inclusive de recursos extraordinários, 
contendo previsão, lançamento e arrecadação.
2 – “licitações abertas, em andamento e já realizadas” (a 
partir desta recomendação até, no mínimo, 04 anos após o 
encerramento), apresentando:
números da licitação e do processo administrativo;
tipo e modalidade da licitação;
objeto da licitação;
data, hora e local da abertura das propostas;
relação de licitantes e respectivos valores propostos;
resultado e situação da licitação (aberta ou homologada);
atalho para solicitação, por meio de correio eletrônico, da 
íntegra dos editais, atas, anexos, projetos básicos e informações 
adicionais, diretamente à área responsável pela licitação.
3 – “compras diretas”, compreendendo aquelas efetuadas 
com dispensa ou inexigibilidade de licitação, com as seguintes 
informações:
números do processo administrativo e da nota de empenho; 
bens ou serviços adquiridos, e o respectivo valor;
fornecedor e seu respectivo número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF).
4 – “contratos e os convênios celebrados”, contendo:
números do contrato ou convênio e do processo administrativo; 
data de publicação dos editais;
nome e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
contratado ou convenente;
objeto e período de vigência do contrato ou convênio;
valor global e preços unitários do contrato;
valor de repasse, da contrapartida exigida do conveniado e valor 
total dos recursos do convênio;
situação quanto à regularidade da prestação de contas do 
convênio; 
eventuais termos aditivos, com as mesmas informações exigidas 
em relação ao contrato ou convênio original;
atalho para solicitação, por meio de correio eletrônico, da íntegra 
do contrato ou convênio.
5 – “custos com passagens e diárias concedidas” a vereadores, 
demais servidores públicos vinculados à Câmara Municipal 
ou eventuais colaboradores, no interesse da Administração, 
constando:
nome e cargo do benefi ciário;
destino, período e motivo da viagem;
número e valor das diárias concedidas.
6 – “servidores municipais” com informações sobre os vereadores, 
ocupantes de cargos de provimento efetivo, comissionado ou de 
função gratifi cada, bem como os servidores cedidos por outros 
órgãos da Administração Pública e os contratados por tempo 
determinado, e ainda: nome completo e respectivo cargo, órgão 
de origem e local de lotação.
7 – “planos de carreira e estruturas remuneratórias” dos cargos 
do Poder Legislativo Municipal, contendo tabela com os totais, por 
níveis, de cargos efetivos, comissionados e funções de confi ança.
8 – “leis municipais” vigentes;
9 – “atos normativos municipais” (decretos e portarias).
B) o Portal da Transparência deverá ser atualizado em tempo real 
(contendo data da última atualização), quanto às informações 
supramencionadas e estabelecidas pela Lei Complementar n.º 
101/2000, evitando prejuízo para a população do município, 
notadamente utilização indevida das verbas administradas no 
âmbito do Poder Legislativo Municipal, bem como permitindo a 
ampla publicidade dos atos de gestão referidos na mencionada 
Lei, assegurando o efetivo exercício do direito de cidadania dos 
munícipes e deverá gerenciado pela própria pessoa jurídica de 
direito público;
C) Seja observado o disposto no art. 9, II, da Lei n.º 12.527/2011, 
que determina a realização de audiências ou consultas públicas, o 
incentivo à participação popular ou a outras formas de divulgação;
D) Seja aparelhado, capacitado e instruído todo o corpo de 
vereadores, servidores, empregados, prestadores de serviços, 
servidores requisitados e demais agentes que prestem serviços 
à Câmara de Vereadores do Município, sobre o dever de prestar 
as devidas informações, orientações, e que não se furte, sob 
qualquer hipótese, a protocolar petição, requerimento ou pleito 
nesse sentido, salvo se eivado de manifesta ilegalidade, declarada 
por ato motivado, sob pena de sujeitar-se às sanções previstas 
nos artigos 32 e 33 da Lei n.º 12.527/2011 e demais estabelecidas 
na legislação civil, administrativa e penal;
E) Seja observado o procedimento descrito nos artigos 10 a 
31 da Lei n.º 12.527/2011 para fi ns de acesso gratuito (art. 12, 
caput e parágrafo único) das informações públicas, não podendo 
ultrapassar o prazo de 20 dias nos casos onde a complexidade 
autorize o fornecimento não imediato, sendo obrigatória a 
indicação das razões de fato e de direito da recusa (art. 11, 
parágrafo 1º), bem como a possibilidade de recurso da decisão 
denegatória;
F) Seja instruído o requerente do direito de recurso para a 
autoridade hierarquicamente superior (art. 15 e seguintes);
G) as informações contidas no “Portal de Transparência” deverão 
ser apresentadas de forma simples, em linguagem acessível ao 
cidadão, apresentando glossário com defi nições de todos os 
termos técnicos utilizados;
H) remeta a esta Promotoria de Justiça, mediante ofício, após o 
término do prazo acima referido, resposta acerca das medidas 
adotadas para o cumprimento da presente recomendação, com os 
devidos documentos comprobatórios;
OBJETIVANDO CONHECIMENTO E CUMPRIMENTO DA 
PRESENTE RECOMENDAÇÃO:
Ofi cie-se o Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores do 
Paulista/PE, enviando-lhe cópia desta Recomendação para o 
devido conhecimento e cumprimento;

CONSIDERANDO que para cumprimento da divulgação, os 
órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e 
instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 
divulgação em sítios ofi ciais da rede mundial de computadores 
– internet -, atendendo aos seguintes requisitos: “I - conter 
ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 
informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem 
de fácil compreensão; II - possibilitar a gravação de relatórios 
em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não 
proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a 
análise das informações; III - possibilitar o acesso automatizado 
por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e legíveis 
por máquina; IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados 
para estruturação da informação; V - garantir a autenticidade e a 
integridade das informações disponíveis para acesso; VI - manter 
atualizadas as informações disponíveis para acesso; VII - indicar 
local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por 
via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora 
do sítio; e VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a 
acessibilidade de conteúdo para pessoas com defi ciência, nos 
termos do art. 17 da Lei n 10.098/00, e do art. 9 da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Defi ciência, aprovada pelo 
Decreto Legislativo n.º 186, de 9 de julho de 2008 (§§ 2º e 3º do 
art. 8º da LAI);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 73 da Lei Complementar 
nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), “As infrações dos 
dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo 
o Decreto-Lei nº. 2.848/40 (Código Penal); a Lei nº. 1.079/50; o 
Decreto-Lei nº. 201/67; a Lei nº. 8.429, de 2 de junho de 1992; e 
demais normas da legislação pertinente”;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 32, § 2º, “Pelas condutas 
descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, 
também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas 
Leis nº 10.079/50, e nº 8.429/92”;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 11, inc. II, da Lei nº. 
8.429/1992, confi gura “ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação 
ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 
legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: II - retardar 
ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício”;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º, inc. XIV, do Decreto 
lei nº. 201/1967, confi gura crime “de responsabilidade dos 
Prefeitos Municipais, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, 
independentemente do pronunciamento da Câmara dos 
Vereadores: XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou 
municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo 
da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade 
competente”;

CONSIDERANDO que o presente ato se afi gura imprescindível 
com o fi to de evitar futuras alegações de desconhecimento quanto 
à extensão dos efeitos e ilegalidade dos atos;

CONSIDERANDO a existência atual de link remetendo ao 
“Portal da Transparência”, no site da Prefeitura Municipal 
do Paulista, no qual não constam, em sua totalidade, as 
informações determinadas na lei, como por exemplo sobre 
informações sobre servidores comissionados, temporários, 
cedidos, salários, receita, despesa, planejamento orçamentário, 
programas, prestação de contas, procedimentos licitatórios, 
dispêndio gastos a exemplo com a realização dos Carnaval 2015, 
São João 2015, dentre outras da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
bem como a necessidade de prestar informações determinadas 
nas leis referidas a coletividade.

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito do Município do Paulista/PE e aos ilustríssimos 
Senhores Secretários de Saúde e Educação, respectivamente, 
responsáveis pelos Fundos da Saúde e da Educação que:
disponibilize e gerencie página denominada “Portal da 
Transparência” inserida através de atalho, em destaque e de fácil 
acesso, na página ofi cial da Prefeitura Municipal, na rede mundial 
de computadores (internet), no prazo de 60 (sessenta) dias, 
observado o disposto no art. 5º, inciso X, da CF, devendo conter 
no mínimo, as informações constantes do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 
12.527/2011, compreendendo os seguintes ícones:
1 – “execução orçamentária e fi nanceira”, contendo:
despesas pagas, com os respectivos valores de empenho, 
liquidação e pagamento;
receitas arrecadadas, inclusive de recursos extraordinários, 
contendo previsão, lançamento e arrecadação.
2 – “licitações abertas, em andamento e já realizadas” (a 
partir desta recomendação até, no mínimo, 04 anos após o 
encerramento), apresentando:
números da licitação e do processo administrativo;
tipo e modalidade da licitação;
objeto da licitação;
data, hora e local da abertura das propostas;
relação de licitantes e respectivos valores propostos;
resultado e situação da licitação (aberta ou homologada);
atalho para solicitação, por meio de correio eletrônico, da 
íntegra dos editais, atas, anexos, projetos básicos e informações 
adicionais, diretamente à área responsável pela licitação.
3 – “compras diretas”, compreendendo aquelas efetuadas 
com dispensa ou inexigibilidade de licitação, com as seguintes 
informações:
números do processo administrativo e da nota de empenho; 
bens ou serviços adquiridos, e o respectivo valor;
fornecedor e seu respectivo número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF).
4 – “contratos e os convênios celebrados”, contendo:
números do contrato ou convênio e do processo administrativo; 
data de publicação dos editais;
nome e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
contratado ou convenente;
objeto e período de vigência do contrato ou convênio;
valor global e preços unitários do contrato;
valor de repasse, da contrapartida exigida do conveniado e valor 
total dos recursos do convênio;
situação quanto à regularidade da prestação de contas do 
convênio; 
eventuais termos aditivos, com as mesmas informações exigidas 
em relação ao contrato ou convênio original;
atalho para solicitação, por meio de correio eletrônico, da íntegra 
do contrato ou convênio.

5 – “custos com passagens e diárias concedidas” a servidores 
públicos ou eventuais colaboradores, no interesse da 
Administração, constando:
nome e cargo do benefi ciário;
destino, período e motivo da viagem;
número e valor das diárias concedidas.
6 – “servidores municipais” com informações sobre ocupantes 
de cargos de provimento efetivo, comissionado ou de função 
gratifi cada, bem como os servidores cedidos por outros órgãos da 
Administração Pública e os contratados por tempo determinado, 
e ainda: nome completo e respectivo cargo, órgão de origem e 
local de lotação.
7 – “planos de carreira e estruturas remuneratórias” dos cargos 
do Município, contendo tabela com os totais, por níveis, de cargos 
efetivos, comissionados e funções de confi ança.
8 – “secretarias municipais” com os respectivos responsáveis, 
telefone, endereço e e-mail para contato.
9 – “leis municipais” vigentes;
10 – “atos normativos municipais” (decretos e portarias).
B) o Portal da Transparência deverá ser atualizado em tempo real 
(contendo data da última atualização), quanto às informações 
supramencionadas e estabelecidas pela Lei Complementar n.º 
101/2000, evitando prejuízo para a população do município, 
notadamente a proibição de repasses e transferências de 
verbas por outros entes federados, bem como permitindo a 
ampla publicidade dos atos de gestão referidos na mencionada 
Lei, assegurando o efetivo exercício do direito de cidadania dos 
munícipes e deverá gerenciado pela própria pessoa jurídica de 
direito público, que veiculará informações sobre a Administração 
pública municipal direta, autarquias e fundações públicas 
municipais;
C) Seja observado o disposto no art. 9, II, da Lei n.º 12.527/2011, 
que determina a realização de audiências ou consultas públicas, o 
incentivo à participação popular ou a outras formas de divulgação;
D) Seja aparelhado, capacitado e instruído todo o corpo de 
servidores, empregados, prestadores de serviços, servidores 
requisitados e demais agentes que prestem serviços ao Município, 
sobre o dever de prestar as devidas informações, orientações, e 
que não se furte, sob qualquer hipótese, a protocolar petição, 
requerimento ou pleito nesse sentido, salvo se eivado de manifesta 
ilegalidade, declarada por ato motivado, sob pena de sujeitar-se 
às sanções previstas nos artigos 32 e 33 da Lei n.º 12.527/2011 
e demais estabelecidas na legislação civil, administrativa e penal;
E) Seja observado o procedimento descrito nos artigos 10 a 
31 da Lei n.º 12.527/2011 para fi ns de acesso gratuito (art. 12, 
caput e parágrafo único) das informações públicas, não podendo 
ultrapassar o prazo de 20 dias nos casos onde a complexidade 
autorize o fornecimento não imediato, sendo obrigatória a 
indicação das razões de fato e de direito da recusa (art. 11, 
parágrafo 1º), bem como a possibilidade de recurso da decisão 
denegatória;
F) Seja instruído o requerente do direito de recurso para a 
autoridade hierarquicamente superior (art. 15 e seguintes);
G) as informações contidas no “Portal de Transparência” deverão 
ser apresentadas de forma simples, em linguagem acessível ao 
cidadão, apresentando glossário com defi nições de todos os 
termos técnicos utilizados;
H) remeta a esta Promotoria de Justiça, mediante ofício, após o 
término do prazo acima referido, resposta acerca das medidas 
adotadas para o cumprimento da presente recomendação, com os 
devidos documentos comprobatórios;
OBJETIVANDO CONHECIMENTO E CUMPRIMENTO DA 
PRESENTE RECOMENDAÇÃO:
Ofi cie-se o Exmo. Sr. Prefeito Municipal e Secretários de Saúde 
e Educação  enviando-lhe cópia desta Recomendação para o 
devido conhecimento e cumprimento;
Remeta-se cópia desta recomendação ao Exmo. Sr. Secretário-
Geral do Ministério Público, para publicidade, ao Conselho Superior 
do Ministério Público de Pernambuco, ao Exmo. Sr. Corregedor-
Geral do Ministério Público, ao Exmo. Sr. Coordenador do Centro 
de Apoio Operacional às Promotorias do Patrimônio Público e ao 
Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito desta Comarca, para conhecimento;
Ofi cie-se, por fi m, dando conhecimento da presente 
Recomendação às entidades: SINPROP – Sindicato dos 
Professores da Rede Municipal de Ensino do Município do 
Paulista-PE; SINSEMPA – Sindicato dos Servidores Municipais do 
Paulista e Fiscaliza Brasil – FIBRA.

Paulista,  25   de setembro de 2015.

Maria Aparecida Barreto da Silva
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº  002/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através de sua 
representante que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso II, da Constituição 
Federal; art. 67, § 2º, V, da Constituição do Estado de Pernambuco; 
art. 27, II e parágrafo único, I e IV, ambos da Lei nº 8.625/1993; art. 
5º, II e seu parágrafo único, I a IV, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/1994, e art. 8º, § 5º, da Lei Complementar Federal nº 
75/1993, combinado com o art. 80, da Lei nº 8.625/1993 e, ainda,

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público à defesa 
do patrimônio público e social, da moralidade, da impessoalidade 
e da efi ciência administrativa, nos termos dos artigos 127, 129, 
inciso III, da Constituição Federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, 
da Lei n.º 8.625/93;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da 
Administração Pública a legalidade, a impessoalidade, a 
moralidade, a publicidade e a efi ciência, conforme preconizado 
pelo art. 37, caput, da CF; 

CONSIDERANDO o estatuído pela Lei Complementar 101/2000, 
em seu art. 48,  o qual determina enquanto instrumentos de 
transparência da gestão fi scal, devendo se dada ampla divulgação, 
inclusive em meios eletrônicos de acesso público: planos, 
orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações 
de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido 
da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as 
versões simplifi cadas desses documentos;

CONSIDERANDO que, ainda no art. 48, § único, da LC 101/2000, 
restou consignado que a transparência será assegurada mediante 
liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre 
a execução orçamentária e fi nanceira, em meios eletrônicos de 
acesso público
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devem, sempre que necessário, manter a Promotoria atualizada 
das evoluções/involuções do caso de que tenham conhecimento, 
independentemente de provocação anterior deste órgão;

Em caso de ofícios encaminhados pelo Conselho Tutelar e não 
respondidos pelas instituições da rede local de atendimento 
aos direitos da criança e do adolescente em que se solicitam 
informações atualizadas sobre as providências adotadas, 
diligenciem pela reiteração do expediente;

Em havendo nova ausência de resposta ao segundo expediente 
encaminhado pelo Conselho Tutelar, se constatarem desídia do 
destinatário em responder às solicitações efetuadas, diligenciem 
pela comunicação de tal fato ao Ministério Público para a adoção 
das providências legais voltadas a assegurar o pleno exercício das 
funções tutelares;

A providência acima (comunicação ao Ministério Público para 
as providências legais) também deverá ser adotada em caso 
de descumprimento injustifi cado de requisição efetuada pelo 
Conselho Tutelar;

Pautem-se sempre, quando da intervenção junto à criança, ao 
adolescente e sua família pelos princípios elencados no art. 100, 
caput e parágrafo único, do ECA, quais sejam: condição da criança 
ou adolescente como sujeitos de direitos; proteção integral e 
prioritária; responsabilidade primária e solidária do poder público; 
interesse superior da criança e do adolescente; privacidade; 
intervenção precoce; intervenção mínima; proporcionalidade e 
atualidade da intervenção; responsabilidade parental; prevalência 
da família; obrigatoriedade da informação; oitiva obrigatória 
e participação; observância das necessidades pedagógicas, 
preferindo aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitários;

Observem atentamente os termos dos encaminhamentos/ofício 
remetidos pelo Ministério Público, respondendo tais expedientes 
dentro do prazo assinalado ou, não sendo possível, justifi cando 
concretamente a necessidade de dilação de prazo para resposta, 
em todo caso informando a esta Promotoria de Justiça acerca das 
medidas já adotadas para atendimento à requisição ministerial;

Em se tratando o encaminhamento do Conselho Tutelar de uma 
resposta a ofício anterior do Ministério Público, façam constar na 
sua resposta o número do expediente oriundo da Promotoria;

Procurem adotar os presentes padrões de referência e 
contrarreferência no encaminhamento do caso não apenas para 
com o Ministério Público, mas também, no que for aplicável, para 
com os demais atores da rede local de proteção aos direitos da 
criança e do adolescente;

DETERMINA, ainda:

a remessa de cópia da presente Recomendação a todos os 
Conselheiros Tutelares de Itapissuma, solicitando à Coordenação 
do órgão que informe a esta Promotoria de Justiça sobre o 
acolhimento dos seus termos no prazo de 10 dias;

a remessa de cópias da presente Recomendação ao Juízo da 
Infância e Juventude de Itapissuma e ao Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA, para 
conhecimento, solicitando divulgação de seus termos para ciência 
da população itapissumense;

a remessa de cópias da presente Recomendação ao Conselho 
Superior e à Corregedoria-Geral do MPPE, bem como ao CAOPIJ, 
para conhecimento;

a remessa de cópia da presente Recomendação à Secretaria Geral 
do Ministério Público de Pernambuco, para fi ns de publicação no 
Diário Ofi cial do Estado;

Registre-se.

Arquive-se em pasta própria.

Itapissuma/PE, 05 de outubro de 2015.

Rosemilly Pollyana Oliveira de Sousa
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 008/2015

MPPE auto nº_____________
Documento n:____________

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
sua representante infra-assinada, no exercício de suas atribuições 
junto à Promotoria de Justiça de Itapissuma, em exercício 
cumulativo, com atuação na Promoção e Defesa da Cidadania, 
com fulcro nos Arts. 129, inciso II e 230 da Constituição Federal, 
e na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
é órgão essencial à garantia de direitos deste segmento, previstos 
na Lei nº 8.142/1994 (Política Nacional do Idoso) e no Estatuto do 
Idoso, tendo sido concebido na perspectiva de propor e aprimorar 
as políticas públicas na área;

CONSIDERANDO a necessidade da existência, em cada 
município, do Conselho de Direitos da Pessoa Idosa, bem como a 
instituição de seu respectivo Fundo;

CONSIDERANDO que a Lei nº 15.446/2014 altera o período de 
eleição dos representantes da sociedade civil do Conselho de 
Direitos da Pessoa Idosa, dispondo sobre a Eleição Unifi cada no 
âmbito do estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que apesar do lapso temporal decorrido desde 
a publicação da Lei nº 15.446/2014, muitos municípios ainda 
não tomaram conhecimento da mudança e nem realizaram as 
adequações necessárias para a realização do certame;

CONSIDERANDO a expedição de comunicações e de ofício  
circular (Ofício Circular 001/2015), emitidos pela Caravana da 
Pessoa Idosa, dando conta da divulgação da Lei nº 15.446/2014 
a cada um dos municípios e da necessidade de adequações nas 
legislações que regem os Conselhos Municipais de Direitos do 
Idoso;

CONSIDERANDO a Recomendação da Procuradoria Geral 
de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, nº 003/2015, 
que dispõe sobre a atuação dos Promotores de Justiça na 
implementação da eleição unifi cada dos conselhos de direitos da 
pessoa idosa.

CONSIDERANDO a existência da Lei Municipal nº742, de 02 
de fevereiro de 2.010, onde foi criado o Conselho Municipal do 
Idoso do município de Itapissuma, prevendo ainda em seu bojo 
a composição e forma de escolha dos membros do Conselho do 
Idoso;

RESOLVE:
RECOMENDAR A ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DO 
CONSELHO DO IDOSO DO MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA:
1.1)Que proceda a imediata divulgação de edital junto a Secretaria 
da Ação Social do município de Itapissuma,  a fi m de que as 
entidades ou organizações não governamentais de reconhecido 
trabalho desenvolvido na defesa e proteção dos direitos do idoso 
com atuação neste município, fi xando prazo para que as mesmas 
se habilitem no processo de escolha unifi cado para o cargo de 
conselheiros de Direitos da Pessoa Idosa;

1.2) Que seja ofi ciado as secretarias municipais enumeradas na 
lei municipal nº742/2010, a fi m de que as mesmas procedam a 
indicação de seus respectivos representantes e suplentes, a fi m de 
participarem da eleição unifi cada para a escolha dos conselheiros 
de Direitos da Pessoa Idosa, prevista para a última semana do 
mês de outubro do corrente ano;

1.3) Que seja ofi ciado ao Poder Legislativo municipal, a fi m de 
que proceda a indicação de seu representante e respectivo 
suplente, a fi m de participar da eleição unifi cada para a escolha 
dos conselheiros  de Direitos da Pessoa Idosa, prevista para a 
última do mês de outubro do corrente ano, em obediência a Lei 
Estadual 15.446/2014;

1.4) Que a presidência do Conselho do Idoso deste Município  
encaminhe a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis do seu conhecimento, informações sobre as medidas 
adotadas para seu fi el cumprimento;

2) DETERMINAR o que segue, para efetiva divulgação e 
cumprimento desta Recomendação:

2.1) Ofi cie-se ao Ilmo. Sr. Prefeito do município, ao Ilmo. 
Presidente  da Câmara de Vereadores,  bem como a presidente 
do Conselho do Idoso deste município, encaminhando-lhes cópia 
desta Recomendação, para o devido conhecimento e cumprimento 
da presente recomendação;

2.2) Encaminhe-se, mediante ofício, cópia da presente 
Recomendação ao Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público, ao Corregedor-Geral do Ministério Público, 
à Coordenadora da Caravana da Pessoa Idosa do Ministério 
Público de Pernambuco e ao Coordenador do Centro de Apoio 
Operacional às Promotorias de Defesa da Cidadania, para 
conhecimento, todos por meio eletrônico;

2.3) Encaminhe-se cópia da presente, por meio eletrônico, ao 
Exmo. Sr. Secretário Geral do Ministério Público, para que se 
proceda a publicação no Diário Ofi cial do Estado;

3.4) Seja a presente registrada no sistema de gestão de autos 
Arquimedes.

Cumpra-se.

Itapissuma, 05 de OUTUBRO de 2015.

Rosemilly Pollyana Oliveira de Sousa
Promotora de Justiça de Itapissuma Em exercício cumulativo

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA

INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA nº 001/2015

A presentante do Ministério Público do Estado de Pernambuco, 
em exercício na 1ª Promotoria de Justiça de Água Preta, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, 
da Constituição Federal, pelo art. 67, §2º, inciso II, da Constituição 
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público, pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b”, 
da Lei Complementar nº 12/94, e pelos artigos 1° e 2°, I, da 
Resolução RES-CSMP n. 01/2012, e,

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa de 
ordem jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal, 
devendo promover as medidas necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência [art. 37, da 
Constituição da República];

CONSIDERANDO que eventual constatação de irregularidade 
ou ilegalidades no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, 
notadamente em procedimento licitatório, poderá ensejar o 
ajuizamento de ação civil pública por atos de improbidade 
administrativa;

CONSIDERANDO o teor do Ofi cio n° 020/2014   CTEA/CAMIL, 
oriundo da Prefeitura Municipal de Água Preta, que aponta, 
dentre outras irregularidades verifi cadas na Secretaria Municipal 
de Saúde, “falta de empenho prévio, pagamentos realizados 
por meio de transferência eletrônica, falta de recibos e de notas 
fi scais das despesas”, fi gurando como benefi ciarias as empresas 
Mega Distribuidora Hospitalar Ltda, M.S Laboratório de Análises 
Clínicas, D. W. Sarmento Neto e D.R. Macedo Sobrinho;

RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, nos termos da 
Resolução RES-CSMP/PE nº 001/2012, com a fi nalidade de 
investigar os fatos noticiados no Ofi cio n° 020/2014   CTEA/CAMIL, 
oriundo da Prefeitura Municipal de Água Preta, visando à defesa 
do patrimônio público;

NOMEAR o servidor Rogério Mendes Bernardo para funcionar 
como Secretário Escrevente;

Remeta-se cópia desta recomendação ao Exmo. Sr. Secretário-
Geral do Ministério Público, para publicidade, ao Conselho Superior 
do Ministério Público de Pernambuco, ao Exmo. Sr. Corregedor-
Geral do Ministério Público, ao Exmo. Sr. Coordenador do Centro 
de Apoio Operacional às Promotorias do Patrimônio Público, a 
Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da Vara da Fazenda Pública.
DÊ-se conhecimento desta Recomendação às entidades:  
SINSEMPA – Sindicato dos Servidores Públicos do Município 
do Paulista; SINPROP – Sindicato dos Professores da Rede 
Municipal de Ensino do Município do Paulista-PE e Fiscaliza Brasil 
– FISBRA, desta Comarca.

Paulista,  25   de setembro de 2015.

Maria Aparecida Barreto da Silva
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPISSUMA

RECOMENDAÇÃO Nº. 07/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através de sua Representante subscrita, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 129, inc. II, da Constituição Federal; art. 
26, incs. I e IV, c/c o art. 27, incs. I e II, parágrafo único, inc. IV, da 
Lei Federal nº 8.625/93; art. 5º, incs. I e II, parágrafo único, inc. IV, 
c/c o art. 6º, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94; e artigo 
201, inc. VIII, da Lei 8.069/90;

Considerando ser o Ministério Público instituição 
constitucionalmente vocacionada à defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático, dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis, nos termos do art. 127 da Constituição Federal;

Considerando ser atribuição do Ministério Público “zelar pelo 
efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados 
às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais 
e extrajudiciais cabíveis”, nos termos do art. 201, VII, da Lei 
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA);

Considerando que o Ministério Público pode efetuar 
recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de 
relevância pública afetos à criança e ao adolescente, fi xando 
prazo razoável para sua perfeita adequação (ECA, art. 201, § 5º, 
“c”);

Considerando que, na Sistemática adotada pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente, foi previsto órgão especializado no 
atendimento inicial aos infantes cujos direitos estejam violados ou 
ameaçados de violação;

Considerando que o referido órgão é o Conselho Tutelar, 
assim defi nido no art. 131 do ECA “O Conselho Tutelar é órgão 
permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e 
do adolescente”;

Considerando que a criação do Conselho Tutelar pelo legislador 
se deveu à necessidade de criar um órgão mais próximo da 
realidade social, voltado a desburocratizar e desjudicializar 
o atendimento devido à infância, a fi m de que o mesmo seja 
resolutivo e, na medida do possível, ágil (v. art. 25 da Resolução 
139 do CONANDA);

Considerando que, neste sentido, o Conselho Tutelar é órgão 
de articulação do atendimento devido à criança, ao adolescente 
e às suas famílias entre os atores governamentais e não 
governamentais cuja atuação se faça necessária;

Considerando que o poder de requisição conferido ao Conselho 
Tutelar na Lei 8.069/90, art. 136, III, “a”, não é conferido ao órgão 
para levá-lo a uma posição passiva e despachante diante do 
problema, mas sim para garantir que a supracitada articulação dos 
órgãos da rede de proteção seja alcançada, conferindo ao caso as 
necessárias agilidade e resolutividade;

Considerando que, dada a importância do Conselho Tutelar e 
do Ministério Público para a garantia dos direitos fundamentais 
da criança e do adolescente, é fundamental que a comunicação 
entre estas instituições se faça de forma célere, clara, objetiva e 
completa;

Considerando, porém, que em muitos dos encaminhamentos 
feitos pelo Conselho Tutelar de Itapissuma ao Ministério Público, 
tem-se observado, dentre outras fragilidades, as seguintes:

descrição lacônica dos casos, sem especifi car o que efetivamente 
foi constatado pelo Conselho Tutelar da denúncia encaminhada;

não indicação específi ca de quais medidas de proteção foram 
efetivamente aplicadas às crianças, aos adolescentes ou aos seus 
pais ou responsáveis;

ausência de identifi cação completa das crianças ou adolescentes 
e/ou de seus pais ou responsáveis, seus endereços completos e 
telefones de contato, local de trabalho ou estudo, dentre outras 
informações relevantes para a rápida atuação desta Promotoria 
de Justiça;

noutros casos, denota-se, no encaminhamento pelo Conselho 
Tutelar à Promotoria, uma leitura meramente prescritiva do 
problema, pois não se relata quais medidas foram previamente 
tomadas pelo órgão para sanar a violação de direito, nem se foram 
acionadas outras instituições etc;

o órgão outras vezes tem provocado o Ministério Público para 
que sejam feitos encaminhamentos que são atribuição inicial do 
próprio Conselho Tutelar (art. 136 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente);

Considerando que muitas vezes, diante de respostas tão frágeis, o 
Ministério Público necessita, não raro, reenviar ofícios solicitando 
informações ou diligências complementares do Conselho Tutelar;

Considerando que vários ofícios desta Promotoria de Justiça ao 
Conselho Tutelar de Itapissuma - seja para que se faça averiguação 
de suposta violação de direitos, seja para atuação específi ca em 
determinado caso, seja ainda para que sejam informados ao 
Ministério Público desdobramentos de casos em que deveria 

ocorrer acompanhamento pelo órgão colegiado – não têm sido 
respondidos, o que tem retardado sobremaneira a resolução de 
diversos procedimentos extrajudiciais desta Promotoria de Justiça 
e termina por malferir o direito da criança e do adolescente a um 
atendimento célere por parte da rede de proteção local, indo de 
encontro ao princípio da intervenção precoce, previsto no art. 100, 
parágrafo único, VI, do ECA;

Considerando que a Lei Federal nº 7347/85 tipifi ca criminalmente, 
em seu art. 10, a recusa, o retardamento ou a omissão de dados 
técnicos indispensáveis à propositura da ação civil, quando 
requisitados pelo Ministério Público;

Considerando, portanto, a necessidade urgente de se elevar o 
padrão da referência e contrarreferência no encaminhamento dos 
casos entre Ministério Público e Conselho Tutelar de Itapissuma;

RESOLVE RECOMENDAR

Ao Conselho Tutelar de Itapissuma que, nos encaminhamentos 
de casos ou respostas de ofícios ao Ministério Público, tomem as 
seguintes precauções, as quais contribuirão para a celeridade do 
atendimento devido à criança e ao adolescente: 

Especifi quem, ainda que em breve relato, o que foi efetivamente 
constatado, pelo Conselho Tutelar nas denúncias, não suprindo 
tal necessidade a menção genérica de que “foi constatada que a 
denúncia procedia”;

Especifi quem quais medidas de proteção de proteção foram 
efetivamente aplicadas à criança e ao adolescente (ECA, art. 
101, cujo rol é meramente exemplifi cativo) ou ainda aos seus 
pais ou responsáveis (ECA, art. 129), especifi cando também a 
quais das crianças ou adolescentes da família foram aplicadas 
medidas de proteção, devendo tomar o cuidado de particularizá-
las e de qualifi cá-las devidamente, com todas as informações 
imprescindíveis para atuação desta PJ, tais como nome completo, 
fi liação, endereço, telefone de contato, data de nascimento, 
escolaridade etc;

Especifi quem a quais dos pais ou responsáveis pela criança e 
adolescente foram efetivamente aplicadas as medidas pertinentes 
do art. 129, ECA (se ao pai, se à mãe, se a ambos ou se a outro 
(s) responsável (eis);

Antes de encaminhar o caso ao Ministério Público, procurem 
exaurir as possibilidades de atuação do órgão tutelar, mediante 
a adoção dos encaminhamentos devidos junto à família da 
criança e do adolescente e aos órgãos de promoção dos seus 
direitos, notadamente os da saúde, educação, assistência social, 
moradia, previdência, trabalho e segurança, e isto não só nos 
de seu município, mas, também, de outras cidades, sempre que 
necessário;

Uma vez decidido pelo encaminhamento do caso ao Ministério 
Público para a adoção da medida legal e/ou extrajudicial cabível, 
indiquem a providência que entenderem pertinente, vez que a 
opinião do Conselho Tutelar é de suma importância na escolha do 
caminho a ser seguido;

Uma vez decidido pelo encaminhamento do caso ao Ministério 
Público para a adoção da medida legal e/ou extrajudicial cabível, 
procurem arrolar testemunhas dos fatos narrados, sempre que 
possível;

Uma vez decidido pelo encaminhamento do caso ao Ministério 
Público para a adoção da medida legal e/ou extrajudicial cabível, 
providenciem a remessa concomitante dos dados e documentação 
da criança ou adolescente, tais como: certidão de nascimento; 
RG; CPF; situação escolar, devendo indicar a escola onde 
estuda ou estudou; se faz uso de algum tipo de medicamento ou 
serviço de saúde; se frequenta ou frequentou algum programa ou 
equipamento de assistência social do município, dentre os quais 
o CRAS, o CREAS e as instituições de acolhimento institucional; 
se está ou esteve envolvido com a prática de ato infracional etc;

Uma vez decidido pelo encaminhamento do caso ao Ministério 
Público para a adoção da medida legal e/ou extrajudicial cabível, 
providenciem a remessa concomitante dos dados e documentação 
(cópias) dos pais ou responsáveis pela criança ou adolescente, 
mediante a remessa de RG, CPF, título de eleitor, especifi cando 
o endereço de ambos, bem como o local em que podem ser 
encontrados no presente momento;

Uma vez decidido pelo encaminhamento do caso ao Ministério 
Público para a adoção da medida legal e/ou extrajudicial cabível, 
remetam cópia dos estudos e laudos sociais, psicológicos, 
pedagógicos, médicos e outros de que disponham, ou, não 
sendo possível, em razão do prazo exíguo, informações 
detalhadas acerca da condição familiar dos assistidos e da 
eventual necessidade de acolhimento institucional ou familiar, a 
fi m de auxiliar-nos na leitura do caso e adoção da medida mais 
apropriada;

Antes de encaminhar o caso para o Ministério Público pedindo o 
afastamento do lar da criança ou adolescente, diligenciem para 
saber da existência de familiares extensos (nos termos do ECA, 
art. 25) ou pessoas da comunidade com as quais os infantes 
tenham laços de afi nidade e afetividade fi rmados e estejam 
dispostos a acolhê-los provisoriamente, mediante guarda;

Quando da remessa do caso ou de informações ao Ministério 
Público, procurem diligenciar para que o ofício seja redigido pelo 
conselheiro tutelar que esteja mais familiarizado com o feito, de 
forma a facilitar a coleta das informações necessárias e, assim, 
evitar-se referências lacônicas no encaminhamento;

Quando da remessa do caso ou de informações ao Ministério 
Público, caso tenha havido a prévia distribuição do seu 
acompanhamento para algum(uns) membro(s) do Conselho 
Tutelar, indicar o(s) nome(s) do(s) mesmo(s), a fi m de que 
possa(m), dada a sua maior familiaridade com o feito, auxiliar a 
Promotoria na eventualidade de audiência ministerial com os pais, 
o órgão tutelar e outros atores da rede de proteção dos direitos da 
criança e o adolescente;

Mesmo tendo sido o caso remetido para o Ministério Público, não 
entendam tal providência como um encerramento do caso perante 
o Conselho Tutelar, vez que o órgão ainda poderá adotar as 
diligências que estiverem dentro de suas atribuições, bem como 
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DETERMINAR: Expedição de ofi cio ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, para conhecimento, registro e providências 
necessárias;
Expedição de ofi cio ao Município de Água Preta, para dar conhecimento da presente Portaria, bem como para encaminhar, no prazo de 
15 dias, o nome e qualifi cação do secretario municipal de saúde que atuou no período de junho a novembro de 2013 e a relação dos 
servidores públicos que exerciam suas funções na referida Secretaria;

Remeta-se cópia desta Portaria ao Ministério Público de Contas, à Inspetoria do Tribunal de Contas em Palmares, ao Conselho Superior 
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) de Defesa do Patrimônio Público e Social;

encaminhe-se, por meio eletrônico, a presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no Diário Ofi cial 
do Estado;

Água Preta, 17 de fevereiro de 2014.

Vanessa Cavalcanti de Araújo
promotora de Justiça, em exercício cumulativo

INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA nº 002/2015

O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Água Preta, com atuação 
na defesa do patrimônio Público, saúde e cidadania, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal, pelo art. 67, §2º, inciso II, da Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público, pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b”, da Lei Complementar nº 12/94, e pelos artigos 1° e 2°, I, da Resolução RES-CSMP 
n. 01/2012, e,

CONSIDERANDO que tramita nesta promotoria de justiça o procedimento de investigação preliminar nº 006/2001, cujo objeto atine a 
apurar as condições de funcionamento do Posto de Saúde Ovídio Maciel e posto de Saúde da Secretaria de Saúde, situados no município 
de Xexéu.

CONSIDERANDO a necessidade de coleta de informações, depoimentos, certidões, perícias e demais diligências com vista à instauração 
de Ação Civil Pública ou arquivamento das peças de informações, nos termos da lei, e para tanto: 

RESOLVE: 

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL adotando-se as seguintes providências:

Resolve designar o servidor à disposição do MPPE, Sr. Rogério Mendes, para funcionar como secretário do presente Inquérito Civil, 
mediante compromisso formalizado por termo nos autos;

Expeça-se ofício ao Exmo. Sr. Presidente Conselho Superior do Ministério Público, remetendo-se cópia desta Portaria para fi ns de 
conhecimento, e, à Secretaria Geral do Ministério Público, para a devida publicação no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, por 
e-mail;

Registre-se no Sistema de Autos Arquimedes;

Autue-se.

Cumpra-se.

Água Preta, 30 de setembro de 2015.

Vanessa Cavalcanti de Araújo
promotora de Justiça, em exercício cumulativo

Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas

A Ilma. Sra. Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas em  Exercício, Bela. VÂNIA LIMEIRA BRAGA , exarou os seguintes 
despachos

No dia  06.10.2015:
Número protoc  olo: 32781/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/10/2015
Nome do Requerente: ALMIR DOUGLAS DE FREITAS
Despacho: Defi ro o pedido de férias, conforme documento anexado, anuência da chefi a imediata e informações prestadas.Ao DEMAPE/
DEMPAG, para as providências.

Número protocolo: 36861/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Retifi cação de nome ou dados cadastrais
Data do Despacho: 06/10/2015
Nome do Requerente: ISABELA DE LUNA COSTA VIANA
Despacho: Defi ro o pedido de retifi cação de nome e alteração de dados cadastrais, conforme documento anexado e informações 
prestadas. Ao DEMAPE, para as providências.

Número protoc  olo: 36481/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/10/2015
Nome do Requerente: LUIZ ANSELMO DA SILVA
Despacho: Defi ro o pedido de férias, conforme documento anexado, anuência da chefi a imediata e informações prestadas. Ao DEMAPE/
DEMPAG, para as providências.

Número protocolo:  35021/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Auxílio transporte
Data do Despacho: 06/10/2015
Nome do Requerente: FRANCISCO EMANUEL ALVES GONÇALVES
Despacho: Defi ro o pedido de auxílio-transporte, conforme documentos anexados e informações prestadas.Ao DEMAPE, para as 
providências.

Número protoc  olo: 36441/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/10/2015
Nome do Requerente: MARCYLEIDE CRISTINA BARBOSA ARCOVERDE
Despacho: Defi ro o pedido de férias, conforme documento anexado, anuência da chefi a imediata e informações prestadas. Ao DEMAPE/
DEMPAG, para as providências.

Número protoco  lo: 36443/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença médica
Data do Despacho: 06/10/2015
Nome do Requerente: EDUARDO CÉSAR FERREIRA DE OLIVEIRA
Despacho: Defi ro o pedido do requerente de antecipação de licença médica, conforme documento anexado e informações prestadas.
Ao DEMAPE, para as devidas providências.

Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas, em 06 de  outubro de 2015

Vânia Limeira  Braga
Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas Em Exercício
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